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Concorrência Eletrônica nº 16/2025 

 

PROCESSO SUPRI 228/2025 

 

O Município de Itapevi, através de sua Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos faz saber que fará realizar por intermédio do sistema eletrônico de compras 

denominado: Bolsa Brasileira de Mercadorias, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA, do tipo menor preço, sob o regime de EXECUÇÃO INDIRETA de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA 

ESTRADA DO ITAQUI, conforme objeto sob o título específico, indicado no item "1" deste edital 

e seus anexos. 

 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do decreto 

Municipal nº 5.848/2023, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, legislação estadual aplicável 

à espécie, por força do disposto no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Itapevi e em 

especial, pelas normas e condições expressas neste edital. 

 

Nos termos do § 10º do artigo 80 da Lei 14.133/2021 somente poderão participar deste certame 

as empresas devidamente pré-qualificadas tecnicamente, que possuam o Certificado de Pré-

Qualificação vigente emitido pela Prefeitura de Itapevi, em conformidade com o Edital de 

Pré-Qualificação nº 03/2025, Processo SUPRI 127/2025. 

 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

Período para cadastro de propostas iniciais:  14/10/2025 às 19h30 até 27/11/2025 às 9h00 

Data da Abertura da sessão pública: 27/11/2025 às 9h01 

Início do pregão (fase competitiva): 27/11/2025 às 9h10 

 

Será adotado nesta licitação o modo de disputa:  aberta. 

 

Critério de julgamento: menor preço GLOBAL 

 

A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos podendo ser prorrogada nos termos do 

item 6 do edital. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Endereço eletrônico do site: https://www.novobbmnet.com.br  

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA 

ESTRADA DO ITAQUI, conforme projetos, especificações e demais informações integrantes 

deste Edital. 
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2.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da Contratação, autorizadas na forma da Lei e que atendam as 

exigências de habilitação previstas neste Edital, desde que possuam cadastramento junto à 

Bolsa Brasileira de Mercadorias (Endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br) desde que, 

devidamente pré-qualificados no processo de pré-qualificação nº 03/2025; 

2.2.  A visita técnica é FACULTATIVA e os interessados poderão visitar o local de execução da 

obra até o dia anterior ao previsto para o cadastro das propostas. A visita deverá ser 

agendada previamente junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

localizada à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 1º Andar, Vila Nova Itapevi, Itapevi/SP, 

telefone: (11) 4143-7600, Ramal: 1109, ou e-mail: sisu.diretoria@itapevi.sp.gov.br , ocasião em 

que será fornecido o Atestado de Visita em nome da empresa, indicando o responsável da 

licitante interessada em participar da Licitação, conforme modelo Anexo XV deste edital; 

2.3. Será exigida a prestação de garantia de no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. A garantia contratual está regulada pelo art. 96 da Lei nº 14.133/2021. O prazo 

de vigência da garantia será igual ou superior ao prazo de vigência estabelecido no item 10. 

do Termo de Referência; 

2.4. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, o 

tratamento diferenciado dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 não será aplicado 

ao item ou lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.5. A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 

123/06 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da presente licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.6. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente do site: 

www.novobbmnet.com.br ; 

2.7. Os interessados em participar das concorrência eletrônicas promovidas pela Prefeitura 

Municipal de Itapevi, deverão nomear através de Termo de Adesão com firma reconhecida 

op.erador devidamente habilitado, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.novobbmnet.com.br ; 

2.8. Para cadastramento de licitantes a Bolsa (BBMNet) realiza a cobrança de taxa, cuja 

tabela encontra-se disponível no site: www.novobbmnet.com.br Estes custos cobrirão 

exclusivamente os serviços do sistema eletrônico, não estando previsto nenhum encargo ou 

despesa para a Prefeitura Municipal de Itapevi; 

2.9. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado do seguinte 

documento: 

2.9.1. Termo de Adesão ao Sistema de Concorrência Eletrônica, preenchido no site da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, efetuando o procedimento mencionado no site. 

 

2.10. Não será permitida a participação de licitantes enquadradas em qualquer das 

hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021além de: 

2.10.1. De interessados cuja falência tenha sido decretada;  

2.10.2. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar 

com esta Prefeitura Municipal de Itapevi; ou declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do Artigo 

156, incisos III e IV da Lei 14.133/21; 
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2.10.3. Também não será permitida a participação nesta licitação, daquele que mantenha 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) 

grau; 

2.10.4. De agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e do §1°, 

art. 9° da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratações, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

4.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

https://www.novobbmnet.com.br , acesso “Credenciamento – Licitantes (Fornecedores)”; 

4.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://www.novobbmnet.com.br ; 

4.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

de Segunda à Sexta-feira, das 08:00 às 18:00 (horário de Brasília), através dos canais 

informados no site https://www.novobbmnet.com.br .  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, por meio do sistema eletrônico no site https://www.novobbmnet.com.br, opção 

"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”; 

5.1.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”; 
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5.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital; 

5.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

5.4. Caso haja desconexão com o Agente de Contratações no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratações, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

5.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 

tempo superior a 03 (três) horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos 

participantes, no site utilizado para divulgação; 

5.6. Caso exista a necessidade de ser suspensa a Concorrência, tendo em vista a quantidade 

de lotes, o Agente de Contratações designará novo dia e horário para a continuidade do 

certame; 

5.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

https://www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 

Agente de Contratações a avaliar sua aceitabilidade; 

6.1.1. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Agente de Contratação, os 

licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de 

análise de propostas; 

6.1.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor; 

6.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema; 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes; 

6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

PRORROGADA AUTOMATICAMENTE pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa 
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de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo 

novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação; 

6.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 

Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, eletronicamente, no endereço e no prazo do 

preâmbulo, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço e todos os 

documentos de habilitação. O encaminhamento, tanto da proposta eletrônica como dos 

documentos de habilitação, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio, detalhadamente todas as características necessárias, como descrição do 

objeto licitado ofertado, conforme Anexo I do edital;  

7.3. O preço deverá ser expresso em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais inteiras após a 

vírgula, do valor global e com BDI incluso; 

7.4. A proposta eletrônica não poderá conter qualquer dado que identifique o LICITANTE ou 

seu representante. ATENÇÃO para não constar o nome da empresa ou qualquer dado 

identificador no corpo do documento, cabeçalho, rodapé, planilhas ou titulo do arquivo 

eletrônico; 

7.5. A validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública da Concorrência Eletrônica. 

 

8. DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

8.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Departamento de Licitações, a Proposta de 

preços (Anexo I), planilha de preços unitários (Anexo II), composição de custos unitários e 

composição de BDI (Anexo XIV), com o valor oferecido após a etapa de lances, em 01 (uma) 

via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 

citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, no prazo estipulado no subitem 9.7. deste edital, contendo:  

a) Denominação, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, inscrição municipal;  

b) Valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação; 

c) Prazo para início dos serviços: A ORDEM DE SERVIÇO só será emitida após a Autorização 

de Início de Objeto, emitida pela Caixa Econômica Federal através da Plataforma 

Transferegov. A CONTRATADA somente estará autorizada a iniciar os serviços após a análise, 

aprovação e emissão da Ordem de Serviço pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

d) Prazo para execução do contrato: O objeto da presente licitação deverá ser executado 

no período de 3 (três) meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

e) Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 5 (cinco) meses, a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br  
 

6 

Concorrência  Eletrônica nº 16/2025 Processo SUPRI 228/2025 

f) Declaração da empresa que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por 

acordo das partes; 

g) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas 

e custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, 

objeto da presente licitação; 

h) Declaração de submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação 

supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

8.1.1. Os preços unitário e total propostos não poderão ultrapassar os preços unitários e totais 

estimados pela PMI; 

8.1.2.PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS, contendo preço unitário e total de cada item que 

compõe a planilha, em algarismo, bem como o total geral em algarismo e por extenso, em 

moeda corrente nacional, devidamente rubricada e assinada pelo representante legal da 

proponente, cujo teor respeite o Anexo II do edital; 

8.1.3. COMPOSIÇÃO DE TODOS OS CUSTOS UNITÁRIOS com índices de participação dos 

insumos (mão de obra, materiais, equipamentos, serviços, etc.) relativos à proposta comercial. 

8.1.4.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA, devidamente rubricada e assinada pelo 

representante legal da proponente, conforme modelo constante no Anexo XIII do edital; 

8.1.5. COMPOSIÇÃO DO BDI, devidamente rubricada e assinada pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo constante no Anexo XIV do edital; 

8.1.5.1. Caberá à licitante, definir os percentuais de BDI de sua proposta. 

8.1.6.DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO, conforme modelo constante no Anexo XII do edital; 

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo 

para fornecimento e prestação do serviço, características do objeto e demais condições 

definidas neste edital; 

9.2. O Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratações acerca da 

aceitação do lance de menor valor; 

9.2.1.  Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

9.2.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.2.3. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 

averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, 

documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os 

coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de Contratações 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
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aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

9.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 9.2 e 9.3 deste edital, o Agente de 

Contratações poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

9.5. Embora o julgamento leve em conta o menor preço GLOBAL, a existência de preços 

unitários incompatíveis com o mercado, inexequíveis ou excessivos, para os itens pertencentes 

ao todo, importará a não aceitação do preço ofertado, o qual deverá ser adequado pela 

empresa interessada; 

9.5.1. Após a etapa de lances a licitante vencedora deverá repassar para todos os itens da 

planilha, o percentual de desconto negociado na sessão, devendo elaborar uma proposta 

definitiva, para que os valores finais de cada item e que sejam analisados, verificando se estes 

se encontram dentro da média prevista pela administração; 

9.5.2. Será adotado, quando houver a participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, a aplicação das Leis Complementares nº 

123 de 14 de Dezembro de 2006 e 147, de 07 de Agosto de 2014, regulamentado pelo Decreto 

Federal nº 8.538, de 06 de Outubro de 2015; 

9.5.2.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre 

elas estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será 

considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, 

a classificação respeitará a Ordem de desempate prevista no Art. 60 da Lei 14.133/2021);  

9.5.2.2. Na situação em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte apresentar o mesmo valor, a classificação 

respeitará a Ordem de desempate prevista no Art. 60 da Lei 14.133/2021; 

9.6.  Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o Agente de Contratações 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

9.6.1.  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação; 

9.6.2. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 10 deste edital, deverão ser 

anexados em campo específico da plataforma, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, 

podendo ser prorrogados mediante solicitação justificada do licitante e devidamente aceita 

pelo Agente de Contratações que informará no “chat”, o prazo deferido, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada, conforme subitem 9.7.; 

9.7.  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas ou declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preço a planilha de preços 

unitários, planilha de composição de custos unitários  e composição de BDI,  adequados ao 

último lance ofertado após a negociação, e demais documentos complementares, para a 

Prefeitura Municipal de Itapevi, aos cuidados da Secretaria de Suprimentos - Departamento 

de Compras e Licitações, sito à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 2º andar, Vila Nova 

Itapevi, Itapevi/SP, CEP 06693-120; 
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9.8.  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 20.4. alíneas “a” a “f” deste edital, 

podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente; 

9.9.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratações examinará a proposta ou 

o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda ao edital. Também nessa etapa o Agente de Contratações poderá negociar 

com o participante para que seja obtido melhor preço; 

9.10. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para a execução do objeto, conforme Anexo I; 

9.11.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, e divulgado o 

vencedor, os demais licitantes serão informados pelo Agente de Contratações, que terão o 

prazo de 10 (dez) minutos para manifestarem a intenção motivada de interpor recurso, 

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 

9.12.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Declaração da licitante de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo IX); 

b) Declaração de cumprimento do disposto no artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 

(Anexo VIII). 

 

10.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Certificado de Pré-qualificação nº 03/2025 processo supri nº 127/2025. 

 

10.3.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo ao domicilio 

ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no 

local do domicílio ou da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos 

de negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011; 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos do inciso IV, artigo 63 da Lei nº 14.133/2021 ou declaração de que 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br  
 

9 

Concorrência  Eletrônica nº 16/2025 Processo SUPRI 228/2025 

conta com menos de 100 (cem) funcionários nos termos do artigo 93, da Lei nº 

8.213/1990,conforme modelo Anexo X; 

h) Sob pena de desclassificação, nos termos do §1º, artigo 63, da Lei nº 14.133/2021, 

apresentar declaração de que a proposta econômica compreende a integridade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhos e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na da de entrega das propostas, conforme modelo Anexo 

XI. 

10.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

10.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins habilitação, podendo, 

todavia, existir, no que tange a regularidade fiscal, documento(s) que apresente(m) alguma 

restrição; 

10.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

ME/EPP (que assim se declararam durante o credenciamento), será assegurado, às mesmas, 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento 

imediatamente posterior á fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos 

de certidão negativa; 

10.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.2.3, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

10.4.1.  DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 

de 2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo sugerido no Anexo VII deste Edital.  

 

10.5.  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.5.1. TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA APRESENTADOS PARA 

HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME DA LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E RESPECTIVO 

ENDEREÇO, DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE:  

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ;  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  
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10.5.2.  Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 

se refere às certidões;  

10.5.3.  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

10.5.4. O Agente de Contratações ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar, efetuando 

consulta direta nos “sites” dos órgãos expedidores na Internet, para verificação de 

veracidade dos documentos ora obtidos; 

10.5.5.   Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b)  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

c)  Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e equipe de apoio 

poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11. DAS EXIGÊNCIAS FUNDAMENTAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1.  Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações, para serviços 

dessa natureza, obedecendo às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

11.2.  A Contratada deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência 

técnica-administrativa, mantendo no local dos serviços, um preposto para responder pela 

empresa, bem como, todos os equipamentos e materiais necessários a uma execução 

perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

11.3. Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas e 

de segurança e medicina do trabalho vigente, para trabalhos desta natureza, utilizando-se 

de equipamentos e ferramentas adequados. 

 

12.  DA FISCALIZAÇÃO 

12.1.  A execução dos serviços será acompanhada por um Fiscal/Responsável credenciado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, com apoio de um engenheiro 

indicado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras; 

12.2.  Sempre que o Fiscal se fizer presente ao local da obra, deverá acompanhá-lo o técnico 

responsável indicado pela Contratada. 

 

13. DO VENCEDOR 

13.1. O licitante somente será declarado vencedor se sua proposta final contemplar valor 

igual ou inferior ao Preço Máximo Fixado no Orçamento Estimado da Prefeitura do Município 

de Itapevi, SP, salvo quando arguido pelo Licitante motivo devidamente comprovado e 

aceito pela Administração. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO 
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14.1. A homologação do presente certame compete a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos, ato que será praticado imediatamente após o julgamento e esgotado os prazos 

recursais ou a decisão dos recursos eventualmente interpostos. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1.  A vencedora deverá apresentar garantia para excução do contrato seus eventuais 

acréscimos, equivalente a 5% do valor total contratado, optando por uma das seguintes 

modalidades previstas no Art. 96 da lei nº 14.133/2021: 

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total;  

 
15.1.1. Na hipótese de escolha por seguro garantia (inciso II do Art. 96 da Lei 14.133/2021), o 

licitante vencedora terá o prazo de 01 (um) mês contado da data de homologação da 

licitação para prestação desta garantia, nos termos do § 3º do Art. 96 da lei 14.133/2021;   

15.1.2. Na hipótese de escolha pelas demais modalidades de garantia (incisos I, III ou IV do 

Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data de homologação da licitação para prestação da garantia; 

15.1.2.1. Para as licitantes que optarem por prestar a garantia nos termos do Art. 96, inciso I, 

deverá ser solicitada a geração de boleto por e-mail (licitacoes@itapevi.sp.gov.br) para 

pagamento, devendo ser observado o horário de expediente bancário. 

15.1.3. Nos termos do Art. 59, § 5º, nas contratações de obras e serviços de engenharia, será 

exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

16. DO CONTRATO  

16.1. Após publicação da adjudicação e homologação pelo Sr. Secretário de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, a proponente vencedora será convocada para assinatura do contrato em 

até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação pelo Departamento de Compras e 

Licitações; 

16.2. Para assinatura do contrato, a proponente vencedora deverá apresentar a garantia 

contratual;  

16.3. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se 

recusar a celebrar a contratação, procederá à convocação das licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório; 

16.4.  Quando a convocada ou sua representante legal não apresentar a garantia contratual 

ou não assinar o contrato nos prazos estipulados, estará sujeita à aplicação das penalidades 

previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021;  
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16.5.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração nos termos do Art. 90, § 1º da lei nº 14.133/2021; 

16.6.  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, nos termos do § 2ª 

do Art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

17.1.  As obras e/ou serviços serão executados sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, que constarão da planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora da 

licitação. Nestes preços estão compreendidas as taxas, bonificações, despesas diretas e 

indiretas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive despesas com 

medições, locação, placas de sinalização ou quaisquer despesas necessárias para realização 

das obras, ensaios qualitativos, conforme normas vigentes; 

17.2.  A subcontratação de serviços relacionados ao objeto da licitação será permitida, desde 

que solicitada formalmente com as devidas especificações e aprovada pela fiscalização do 

contrato. A responsabilidade pelos serviços subcontratados será integralmente da 

CONTRATADA, incluindo a supervisão da excução e a garantia a qualidade; 

17.3.  As Obras e/ou serviços deverão observar rigorosamente as especificações técnicas do 

Projeto Básico, Termo de Referência, unidades e quantidade constantes na planilha de 

orçamento de obras e/ou serviços e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, 

independente de transcrição, e ainda as normas de segurança e qualidade da ABNT; 

17.4.  Qualquer alteração na diretriz estabelecida no projeto básico e/ou Termo de 

Referência, bem como quaisquer outras se fizerem necessárias no decorrer da execução dos 

serviços, e ainda, qualquer modificação futura, só poderá ser realizada mediante prévia 

aprovação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras, por escrito; 

17.5.  Qualquer alteração no prazo previsto para execução das obras/serviços deverá ser 

previamente comunicada e justificada por escrito a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos – Diretoria de Obras, observando a legislação em vigor; 

17.6.  A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensejar riscos durante a 

execução das obras/serviços, determinará a revisão conjunta das especificações técnicas 

objetivando a identificação das causas, dos riscos e as medidas necessárias para eliminá-las;  

17.7.  A responsabilidade civil, administrativa e penal, por danos da saúde, segurança 

pública e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de acidente ocorrido em virtude da 

realização da obra e/ou serviços objeto do edital de licitação, bem como sua manutenção, 

será atribuível exclusivamente a contratada, que ficará obrigada ao pagamento de todos os 

prejuízos havidos pela Prefeitura Municipal de Itapevi, bem como de quaisquer indenizações, 

multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham a ser pleiteadas ou impostas em virtude 

do atual acidente que venha ocorrer; 

17.8.  A contratada será responsável, por qualquer erro ou serviço executado em desacordo 

com as especificações técnicas, e consequentemente pagamento dos danos e prejuízos que 

por si ou seus prepostos, vier a causar a Prefeitura Municipal de Itapevi, ficando sujeita em 

consequência de ações movidas por esta ou terceiros prejudicados, até a sentença final e 

sua execução. 

 

18.  DA MEDIÇÕES E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
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18.1. Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada serão 

efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços prestados, desde 

que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva 

medição; 

18.2. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços 

executados no período; 

18.3. As medições serão apresentadas em até 05 (cinco) dias após o término do mês para 

aprovação pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. Deverá ser enviada anexa à 

medição os Laudos e Controles Tecnológicos e Relatório Fotográfico; 

18.4. O órgão competente da Prefeitura Municipal de Itapevi promoverá a conferência e 

aprovação da medição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação; 

18.5. As faturas dos serviços prestados deverão ser apresentadas de acordo com a Ordem de 

Serviço correspondente, que deverão ser emitidas no primeiro dia subsequente à medição e 

aprovação dos serviços efetivamente executados; 

18.6. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, após a 

apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e liberados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

18.7. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução do 

serviço, número do termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, sem rasuras 

e/ou entrelinhas e certificada pelo responsável pelo acompanhamento dos serviços; 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, para cada obra e/ou 

serviço; 

d)  A liberação da primeira parcela fica condicionada à regularidade junto ao: 

(I) INSS, através de apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com 

efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; e 

(II) FGTS/CAIXA, através do CRF. 

e) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o 

montante correspondente aos impostos (INSS e ISS). O INSS apurado em cada medição será 

descontado da fatura pela Contratante e recolhido ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, também pela Contratante. 

18.8. No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação destas pela CONTRATANTE. 

18.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão aceitação das obras/serviços. 

 

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

19.1. Em atendimento ao parágrafo 3° do artigo 92, da lei 14.133/2021: 

19.2. Para fins de contratação, durante o período inicial de 12 (doze) meses não haverá a 

aplicação de reajuste sobre os preços contratados. Após a conclusão desse período, a 

CONTRATADA deverá formalizar a solicitação de reajuste, a qual será objeto de análise 

conforme as disposições contratuais pertinentes. 
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19.3. Os preços contratados poderão ser reajustados, de comum acordo entre as partes, a 

cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do índice INCC DI – Indice Nacional 

da Construção Civil, ocorrido entre a data da estimativa de preços da administração e da 

concessão do reajuste.  

 

20. DAS SANÇÕES 

20.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV do Capítulo I da Lei n° 14.133/21,  

assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

20.2.  A licitante que der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 

inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento 

da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, ficará impedida 

de licitar e contratar com o Município de Itapevi, pelo período de até 03 (três) anos, nos termos 

do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133/21;   

20.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 20.2, também ensejará à licitante a cobrança 

por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de 

sua proposta; 

20.2.2. As penalidades previstas nos subitens 20.2 e 20.2.1 serão impostas após regular 

procedimento administrativo, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa; 

20.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida e imediata perda da garantia de proposta 

em favor da Administração, nos termos do § 5º do Art. 90 da Lei nº 14.133/2021; 

20.4. O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

único do art.162 da Lei nº 14.133/21, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às 

seguintes penalidades: 

 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando 

forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha concorrido 

diretamente; 

b) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 

equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial; 

d) multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, para casos de inexecução total; 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 

Município, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 

apenados por 02 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 

como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

equivalente; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de 06 (seis) anos, na prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais 

decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 

 

20.4.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa; 
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20.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pelo Contratante; 

20.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes; 

20.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pelo Gabinete do prefeito, se efetuado dentro dos prazos fixados no 

contrato ou instrumento equivalente; 

20.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 

e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitada; 

20.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

da infratora; 

20.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

21. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os recursos, solicitações de esclarecimento e impugnações cabíveis, decorrentes dos 

atos oriundos da presente licitação, serão dirigidos ao Senhor Pregoeiro, devendo ser os 

interpostos, UNICAMENTE nos campos disponíveis no sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias; 

21.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos 

demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 

interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

21.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão; 

21.2.2. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo; 

21.2.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

21.2.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

21.2.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

21.2.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

21.3. Qualquer pessoa poderá impugnar e/ou requisitar esclarecimentos dos termos do 

edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública e sua resposta será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame; 

21.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação e/ou 

pedidos de esclarecimentos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento daqueles requerimentos; 

21.4.1.  Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para realização 
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da sessão pública; 

21.4.2. A entrega da proposta e apresentação dos documentos de habilitação, sem que 

tenha sido tempestivamente impugnado este edital, implicará na plena aceitação, por parte 

dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

edital o interessado que não se manifestar até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da sessão 

da concorrência pública, o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e 

condições. Qualquer manifestação posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades 

que o viciariam não terá efeito de recurso perante a Administração; 

22.2. Os autos do processo de licitação somente terão vista franqueadas aos interessados a 

partir da intimação das decisões recorríveis; 

22.3. O Adjudicatário fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões propostas pela Administração, nos termos do disposto no Artigo 125 

da Lei nº 14.133/23; 

22.4. É facultada ao Agente de Contratação ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente dos 

envelopes; 

22.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6. A Licitante/CONTRATADA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento 

contratual, todas as normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, 

independentemente de sua transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e 

seus anexos, como, por exemplo, aquelas expedidas pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, 

CETESB, MAPA, MS, etc. ; 

22.7. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro; 

22.8. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o Agente de Contratação designado para a 

presente licitação é o Senhor Lindomar Vieira Rodrigues (substituindo, caso necessite, o Senhor 

Rafael Gangi Tupiniquim) auxiliado pela equipe de apoio nomeada pela Portaria nº 18/2024; 

22.9. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da 

Dotação Orçamentária: 

 

Numero Órgãos  Econômica Funcional Ação Fonte 

03336 10.01.00 4.4.90.51.91 15 451 0010 1014 05 

01046 10.01.00 4.4.90.51.91 15 451 0010 1014 01 

 

22.10. Deverá o Contratado manter durante toda a execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, consoante disposição contida no artigo 92, inciso XVI da 

Lei nº 14.133/2021, cuja comprovação poderá ser solicitada, a qualquer momento, pela 

Secretaria de Suprimentos.  

 

22.11. Fazem parte integrante deste Edital: 
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ANEXO I: Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO II: Modelo de Planilha de Preços Unitários para apresentação da Proposta Comercial; 

ANEXO III: Planilha Orçamentária; 

ANEXO IV: Termo de Referência; 

ANEXO V: Minuta do contrato; 

ANEXO VI: Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO VII: Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  

ANEXO VIII: Modelo de declaração de que trata o artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal; 

ANEXO IX: Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO X: Declaração de exigência de reserva de cargos; 

ANEXO XI: Declaração de proposta econômica que compreenda a integridade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas; 

ANEXO XII: Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico 

análogo;  

ANEXO XIII: Cronograma físico-financeiro; 

ANEXO XIV: Composição de BDI; 

ANEXO XV: Modelo de Atestado de Visita; 

ANEXO XVI: Projetos; 

ANEXO XVII: Decréscimo mínimo de lances. 

 

23. DO FORO 

23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapevi, como o único competente para serem 

dirimidas todas as questões judiciais que porventura se originem no presente edital e futuro 

contrato. 

Itapevi, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos de Oliveira Anjos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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ANEXO I 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Razão Social, Endereço completo, Telefone, E-mail e CNPJ) 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

 

Concorrência Eletrônica nº 16/2025 

 

Processo SUPRI 228/2025 

 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

....................................., Inscrição Estadual nº ...................................., estabelecida à Avenida/Rua 

....................................., nº ..........., bairro ......................., na cidade de  ...................., telefone  

............., email   ................., vem pela presente apresentar abaixo sua proposta de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PAVIMENTAÇÃO, 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI, conforme Termo de 

Referência Anexo IV e demais exigências do presente edital.  

 

Valor Total: R$___________________ (_______________________________________________________); 

 

a) Prazo para início dos serviços: A ORDEM DE SERVIÇO só será emitida após a Autorização 

de Início de Objeto, emitida pela Caixa Econômica Federal através da Plataforma 

Transferegov. A CONTRATADA somente estará autorizada a iniciar os serviços após a análise, 

aprovação e emissão da Ordem de Serviço pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

b) Prazo para execução do contrato: O objeto da presente licitação deverá ser executado 

no período de 3 (três) meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

c) Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 5 (cinco) meses, a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

d) Declaramos que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 

e) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, objeto da 

presente licitação; 

f) Declaramos submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação supra, 

bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

 

Local, __ de _____ de 2025. 

Nome e Cargo: 

E-mail institucional: 

 

_______________________________ 

Assinatura de sócio/proprietário ou 

Representante legal/carimbo da empresa 
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ANEXO II 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

ESTA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE EM FORMATO.xls PARA PREENCHIMENTO 

 

OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI       
  
  

  
  

    

Tipo de Intervenção: Pavimentação Asfáltica     
    

  

Endereço : Estrada do Itaqui - Jardim Nova Itapevi   Investimento:  R$       

TAB.  REF.: SINAPI 06/25 | SICRO 04/2025 | CDHU 198 | SIURB 01/2025   
  

  
    

                    

  Ref. Código Descrição dos Serviços Un. Qtd.  Custo un. S/ BDI   Custo un. C/ BDI   Custo Total S/ BDI  %  

01   SERVIÇOS PRELIMINARES        

01.01     ADMINISTRAÇÃO LOCAL        

01.01.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL Unidade 1,00     

01.02     INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS        

01.02.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 2 CANTEIRO DE OBRA Unidade 1,00     

01.02.02 SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 7,98     

01.03     PROJETO EXECUTIVO        

01.03.01 SIURB INFRA 3053018 PROJETO EXECUTIVO (PRANCHA A1) UN 10,00     

01.04     CONTROLE TÉCNOLÓGICO        

01.04.01 SIURB INFRA 2006021 
ENSAIOS DE LABORATÓRIO - DOSAGEM MARSHALL, GRANULOMETRIA, TEOR DE ASFALTO, 
ESTABILIDADE E FLUÊNCIA 

ENS. 5,00     

02   PAVIMENTAÇÃO        

02.01     LIMPEZA DE VEGETAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA        

02.01.01 SINAPI 98525 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2 6843,82     

02.01.02 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 4772,69     

02.01.03 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 1710,96     

02.01.04 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 13345,45     

02.01.05 SINAPI 101147 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

M3 1670,44     
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02.01.06 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 16286,80     

02.01.07 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 3799,01     

02.02     GUIAS, SARJETAS E SARJETÕES        

02.02.01 SINAPI 94969 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 43,50     

02.02.02 SINAPI 100322 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 58,00     

02.02.03 SINAPI 94294 
EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. 
AF_01/2024 

M 1933,34     

02.02.04 SINAPI 94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 1933,34     

02.02.05 SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 30 
CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 1933,34     

02.03     ESTRUTURA DO PAVIMENTO FLEXÍVEL        

02.03.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 3 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30  4772,69     

02.03.02 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 4772,69     

02.03.03 SICRO 4011212 VARREDURA DA SUPERFÍCIE PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO m² 4772,69     

02.03.04 SICRO 4011211 REFORÇO DO SUBLEITO COM MATERIAL DE JAZIDA m³ 715,90     

02.03.05 SINAPI 96396 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 477,27     

02.03.06 SINAPI 95996 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 238,63     

02.03.07 SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 238,63     

02.03.08 SINAPI 100976 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 1193,17     

02.03.09 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 7159,02     

02.03.10 SINAPI 100988 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 477,27     

02.03.11 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2863,61     

02.03.12 SICRO 5914622 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

tkm 50,12     

02.04     PASSEIO        

02.04.01 SINAPI 101147 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

M3 180,17     
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02.04.02 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1756,64     

02.04.03 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1201,13     

02.04.04 SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

M3 60,06     

02.04.05 SINAPI 94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 120,11     

02.04.06 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 225,21     

02.05     MOVIMENTO DE TERRA        

02.05.01 SINAPI 101584 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO CONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 M A 3,0 M, LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020 

M2 68,62     

02.05.02 SINAPI 90108 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV (0,26 M3), LARGURA 
DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

M3 98,96     

02.05.03 SINAPI 93379 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA   
DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF_08/2023 

M3 76,34     

02.05.04 SINAPI 100975 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 28,28     

02.05.05 SINAPI 95876 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 220,55     

02.05.06 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 28,28     

02.06     TUBULAÇÃO        

02.06.01 SINAPI 101621 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, 
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 

M3 1,33     

02.06.02 SINAPI 92212 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

M 14,81     

02.07     BOCA DE LOBO E POÇO DE VISITA        

02.07.01 SINAPI 99244 
BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1,5X2 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO 
TAMPÃO. AF_12/2020_PA 

UN 2,00     

02.07.02 SINAPI 99319 
CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

M 1,27     

02.07.03 SINAPI 98114 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,6 M. AF_12/2020 

UN 2,00     

02.07.04 SINAPI 97957 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X2,2X1,2 M. AF_12/2020 

UN 4,00     

02.08     SINALIZAÇÃO HORIZONTAL        
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02.08.01 SINAPI 102512 
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 931,71     

02.08.02 SINAPI 102509 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 40,66     

02.08.03 SINAPI 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_03/2024 

M2 1,69     

02.09     SINALIZAÇÃO VERTICAL        

02.09.01 SICRO 5213459 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM FIBRA, R1 LADO 0,497 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA 
TIPO III + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 10,00     

02.09.02 SICRO 5213858 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - R1 - LADO DE 
0,497 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 10,00     

02.09.03 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, DIMENSÕES 45X20CM UN 1,00     

03   RECAPEAMENTO        

03.01     FRESAGEM        

03.01.01 SINAPI 96001 
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M2 8038,74     

03.01.02 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2411,62     

03.02     DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO         

03.02.01 SINAPI 101147 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

M3 290,73     

03.02.02 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2834,64     

03.02.03 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 363,42     

03.02.04 SINAPI 97636 
DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 1162,93     

03.02.05 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 145,37     

03.02.06 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1133,89     

03.02.07 CDHU 05.09.006 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE T 348,89     

03.03     ESTRUTURA DO PAVIMENTO FLEXÍVEL        

03.03.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 3 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 M2 1162,93     

03.03.02 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 1162,93     

03.03.03 SICRO 4011212 VARREDURA DA SUPERFÍCIE PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO m² 1162,93     

03.03.04 SICRO 4011211 REFORÇO DO SUBLEITO COM MATERIAL DE JAZIDA m³ 174,44     
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03.03.05 SINAPI 96396 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 116,29     

03.03.06 SINAPI 95996 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 58,15     

03.03.07 SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 58,15     

03.03.08 SINAPI 100976 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 290,73     

03.03.09 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1744,38     

03.03.10 SINAPI 100988 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 116,29     

03.03.11 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 697,76     

03.03.12 SICRO 5914622 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

tkm 12,21     

03.04     RECAPEAMENTO        

03.04.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 8038,74     

03.04.02 SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 401,94     

03.04.03 SICRO 5914622 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

tkm 343,68     

03.04.04 SINAPI 100987 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 401,94     

03.05     DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS        

03.05.01 SINAPI 104796 
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 4389,88     

03.05.02 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 226,36     

03.05.03 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1765,61     

03.05.04 CDHU 05.09.006 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE T 543,26     

03.06     GUIAS E SARJETAS         

03.06.01 SINAPI 94969 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 49,39     

03.06.02 SINAPI 100322 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 65,85     

03.06.03 SINAPI 94294 
EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. 
AF_01/2024 

M 2194,94     
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03.06.04 SINAPI 94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 2194,94     

03.06.05 SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 30 
CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 2194,94     

03.06.06 SINAPI 94293 
EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 
100 CM BASE X 20 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 43,54     

03.07     PASSEIO        

03.07.01 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

M2 3586,12     

03.07.02 SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

M3 178,39     

03.07.03 SINAPI 94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 358,61     

03.08     DRENAGEM         

03.08.01 SIURB INFRA 6021000 LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA UN 54,00     

03.09     SINALIZAÇÃO HORIZONTAL        

03.09.01 SINAPI 102512 
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 936,50     

03.09.02 SINAPI 102509 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 122,12     

03.09.03 SINAPI 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_03/2024 

M2 40,32     

03.10     SINALIZAÇÃO VERTICAL         

03.10.01 SICRO 5213863 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO - 
LADO OU DIÂMETRO DE 0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 6,00     

03.10.02 SICRO 5213858 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - R1 - LADO DE 
0,497 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 1,00     

03.10.03 SICRO 5213468 
PLACA DE ADVERTÊNCIA EM FIBRA, LADO DE 0,60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + 
SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 6,00     

03.10.04 SICRO 5213459 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM FIBRA, R1 LADO 0,497 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA 
TIPO III + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 1,00     

03.10.05 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, DIMENSÕES 45X20CM UN 1,00     

TOTAL 
GERAL C/BDI 

            

        BDI:     
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ANEXO III 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  
OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI         

  
  
  

    

Tipo de Intervenção: Pavimentação Asfáltica     
    

  

Endereço : Estrada do Itaqui - Jardim Nova Itapevi   Investimento:  R$     3.981.336,72    

TAB.  REF.: SINAPI 06/25 | SICRO 04/2025 | CDHU 198 | SIURB 01/2025   
  

  
    

                    

  Ref. Código Descrição dos Serviços Un. Qtd.  Custo un. S/ BDI   Custo un. C/ BDI   Custo Total S/ BDI  %  

01   SERVIÇOS PRELIMINARES 
 R$                                                                                                              

196.762,21  
        4,94% 

01.01     ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 R$                                                                                                              

102.430,15  
        2,57% 

01.01.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL Unidade 1,00  R$    84.674,01   R$  102.430,15   R$           102.430,15  2,57% 

01.02     INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
 R$                                                                                                               

12.277,06  
        0,31% 

01.02.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 2 CANTEIRO DE OBRA Unidade 1,00  R$      6.361,56   R$      7.695,58   R$               7.695,58  0,19% 

01.02.02 SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 7,98  R$         474,60   R$         574,12   R$               4.581,48  0,12% 

01.03     PROJETO EXECUTIVO 
 R$                                                                                                               

65.868,60  
        1,65% 

01.03.01 SIURB INFRA 3053018 PROJETO EXECUTIVO (PRANCHA A1) UN 10,00  R$      5.445,04   R$      6.586,86   R$             65.868,60  1,65% 

01.04     CONTROLE TÉCNOLÓGICO 
 R$                                                                                                               

16.186,40  
        0,41% 

01.04.01 SIURB INFRA 2006021 
ENSAIOS DE LABORATÓRIO - DOSAGEM MARSHALL, GRANULOMETRIA, TEOR DE ASFALTO, 
ESTABILIDADE E FLUÊNCIA 

ENS. 5,00  R$      2.676,10   R$      3.237,28   R$             16.186,40  0,41% 

02   PAVIMENTAÇÃO 
 R$                                                                                                           

1.769.915,21  
        44,46% 

02.01     LIMPEZA DE VEGETAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 R$                                                                                                              

284.262,51  
        7,14% 

02.01.01 SINAPI 98525 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2 6843,82  R$             0,73   R$             0,88   R$               6.022,56  0,15% 

02.01.02 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 4772,69  R$             3,10   R$             3,75   R$             17.897,59  0,45% 

02.01.03 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 1710,96  R$             9,38   R$           11,35   R$             19.419,40  0,49% 

02.01.04 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 13345,45  R$             1,93   R$             2,33   R$             31.094,90  0,78% 

02.01.05 SINAPI 101147 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

M3 1670,44  R$           15,31   R$           18,52   R$             30.936,55  0,78% 

02.01.06 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 16286,80  R$             1,93   R$             2,33   R$             37.948,24  0,95% 

02.01.07 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 3799,01  R$           30,67   R$           37,10   R$           140.943,27  3,54% 
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02.02     GUIAS, SARJETAS E SARJETÕES 
 R$                                                                                                              

271.263,30  
        6,81% 

02.02.01 SINAPI 94969 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 43,50  R$         391,92   R$         474,11   R$             20.623,79  0,52% 

02.02.02 SINAPI 100322 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 58,00  R$         163,42   R$         197,69   R$             11.466,02  0,29% 

02.02.03 SINAPI 94294 
EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. 
AF_01/2024 

M 1933,34  R$             7,80   R$             9,44   R$             18.250,73  0,46% 

02.02.04 SINAPI 94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 1933,34  R$           50,01   R$           60,50   R$           116.967,07  2,94% 

02.02.05 SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 30 
CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 1933,34  R$           44,45   R$           53,77   R$           103.955,69  2,61% 

02.03     ESTRUTURA DO PAVIMENTO FLEXÍVEL 
 R$                                                                                                           

1.004.449,01  
        25,23% 

02.03.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 3 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 M2 4772,69  R$             8,56   R$           10,36   R$             49.445,07  1,24% 

02.03.02 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 4772,69  R$             2,71   R$             3,28   R$             15.654,42  0,39% 

02.03.03 SICRO 4011212 VARREDURA DA SUPERFÍCIE PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO m² 4772,69  R$             0,07   R$             0,08   R$                  381,82  0,01% 

02.03.04 SICRO 4011211 REFORÇO DO SUBLEITO COM MATERIAL DE JAZIDA m³ 715,90  R$           13,79   R$           16,68   R$             11.941,21  0,30% 

02.03.05 SINAPI 96396 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 477,27  R$         140,94   R$         170,50   R$             81.374,54  2,04% 

02.03.06 SINAPI 95996 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 238,63  R$      1.287,76   R$      1.557,80   R$           371.737,81  9,34% 

02.03.07 SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 238,63  R$      1.493,58   R$      1.806,78   R$           431.151,91  10,83% 

02.03.08 SINAPI 100976 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 1193,17  R$             8,76   R$           10,60   R$             12.647,60  0,32% 

02.03.09 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 7159,02  R$             1,93   R$             2,33   R$             16.680,52  0,42% 

02.03.10 SINAPI 100988 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 477,27  R$           11,52   R$           13,94   R$               6.653,14  0,17% 

02.03.11 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2863,61  R$             1,93   R$             2,33   R$               6.672,21  0,17% 

02.03.12 SICRO 5914622 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

tkm 50,12  R$             1,79   R$             2,17   R$                  108,76  0,00% 

02.04     PASSEIO 
 R$                                                                                                              

134.137,93  
        3,37% 

02.04.01 SINAPI 101147 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

M3 180,17  R$           15,31   R$           18,52   R$               3.336,75  0,08% 

02.04.02 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1756,64  R$             1,93   R$             2,33   R$               4.092,97  0,10% 
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02.04.03 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1201,13  R$             3,10   R$             3,75   R$               4.504,24  0,11% 

02.04.04 SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

M3 60,06  R$         200,84   R$         242,96   R$             14.592,18  0,37% 

02.04.05 SINAPI 94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 120,11  R$         683,13   R$         826,38   R$             99.256,50  2,49% 

02.04.06 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 225,21  R$           30,67   R$           37,10   R$               8.355,29  0,21% 

02.05     MOVIMENTO DE TERRA 
 R$                                                                                                               

10.525,91  
        0,26% 

02.05.01 SINAPI 101584 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO CONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 M A 3,0 M, LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020 

M2 68,62  R$           67,14   R$           81,22   R$               5.573,32  0,14% 

02.05.02 SINAPI 90108 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV (0,26 M3), LARGURA 
DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

M3 98,96  R$             8,69   R$           10,51   R$               1.040,07  0,03% 

02.05.03 SINAPI 93379 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA   
DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF_08/2023 

M3 76,34  R$           21,19   R$           25,63   R$               1.956,59  0,05% 

02.05.04 SINAPI 100975 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 28,28  R$             8,97   R$           10,85   R$                  306,84  0,01% 

02.05.05 SINAPI 95876 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 220,55  R$             2,25   R$             2,72   R$                  599,90  0,02% 

02.05.06 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 28,28  R$           30,67   R$           37,10   R$               1.049,19  0,03% 

02.06     TUBULAÇÃO 
 R$                                                                                                                 

6.524,44  
        0,16% 

02.06.01 SINAPI 101621 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, 
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 

M3 1,33  R$         273,69   R$         331,08   R$                  440,34  0,01% 

02.06.02 SINAPI 92212 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

M 14,81  R$         339,60   R$         410,81   R$               6.084,10  0,15% 

02.07     BOCA DE LOBO E POÇO DE VISITA 
 R$                                                                                                               

29.740,10  
        0,75% 

02.07.01 SINAPI 99244 
BASE PARA POÇO DE VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 1,5X2 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO 
TAMPÃO. AF_12/2020_PA 

UN 2,00  R$      5.241,46   R$      6.340,59   R$             12.681,18  0,32% 

02.07.02 SINAPI 99319 
CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

M 1,27  R$         989,69   R$      1.197,23   R$               1.520,48  0,04% 

02.07.03 SINAPI 98114 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,6 M. AF_12/2020 

UN 2,00  R$         641,78   R$         776,36   R$               1.552,72  0,04% 

02.07.04 SINAPI 97957 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X2,2X1,2 M. AF_12/2020 

UN 4,00  R$      2.890,33   R$      3.496,43   R$             13.985,72  0,35% 

02.08     SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 R$                                                                                                               

10.638,85  
        0,27% 
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02.08.01 SINAPI 102512 
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 931,71  R$             7,33   R$             8,87   R$               8.264,27  0,21% 

02.08.02 SINAPI 102509 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 40,66  R$           40,04   R$           48,44   R$               1.969,57  0,05% 

02.08.03 SINAPI 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_03/2024 

M2 1,69  R$         198,11   R$         239,65   R$                  405,01  0,01% 

02.09     SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 R$                                                                                                               

18.373,16  
        0,46% 

02.09.01 SICRO 5213459 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM FIBRA, R1 LADO 0,497 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA 
TIPO III + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 10,00  R$      1.026,41   R$      1.241,65   R$             12.416,50  0,31% 

02.09.02 SICRO 5213858 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - R1 - LADO DE 
0,497 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 10,00  R$         478,90   R$         579,33   R$               5.793,30  0,15% 

02.09.03 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, DIMENSÕES 45X20CM UN 1,00  R$         135,04   R$         163,36   R$                  163,36  0,00% 

03   RECAPEAMENTO 
 R$                                                                                                           

2.014.659,30  
        50,60% 

03.01     FRESAGEM 
 R$                                                                                                               

79.977,42  
        2,01% 

03.01.01 SINAPI 96001 
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M2 8038,74  R$             7,65   R$             9,25   R$             74.358,35  1,87% 

03.01.02 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2411,62  R$             1,93   R$             2,33   R$               5.619,07  0,14% 

03.02     DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO 
 R$                                                                                                               

86.499,15  
        2,17% 

03.02.01 SINAPI 101147 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020 

M3 290,73  R$           15,31   R$           18,52   R$               5.384,32  0,14% 

03.02.02 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2834,64  R$             1,93   R$             2,33   R$               6.604,71  0,17% 

03.02.03 CDHU 05.09.007 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO SOLO/TERRA M3 363,42  R$           30,67   R$           37,10   R$             13.482,88  0,34% 

03.02.04 SINAPI 97636 
DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 1162,93  R$           26,09   R$           31,56   R$             36.702,07  0,92% 

03.02.05 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 145,37  R$             9,38   R$           11,35   R$               1.649,95  0,04% 

03.02.06 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1133,89  R$             1,93   R$             2,33   R$               2.641,96  0,07% 

03.02.07 CDHU 05.09.006 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE T 348,89  R$           47,47   R$           57,42   R$             20.033,26  0,50% 

03.03     ESTRUTURA DO PAVIMENTO FLEXÍVEL 
 R$                                                                                                              

244.762,34  
        6,15% 

03.03.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 3 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 M2 1162,93  R$             8,56   R$           10,36   R$             12.047,95  0,30% 

03.03.02 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 1162,93  R$             2,71   R$             3,28   R$               3.814,41  0,10% 

03.03.03 SICRO 4011212 VARREDURA DA SUPERFÍCIE PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO m² 1162,93  R$             0,07   R$             0,08   R$                    93,03  0,00% 
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03.03.04 SICRO 4011211 REFORÇO DO SUBLEITO COM MATERIAL DE JAZIDA m³ 174,44  R$           13,79   R$           16,68   R$               2.909,66  0,07% 

03.03.05 SINAPI 96396 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 116,29  R$         140,94   R$         170,50   R$             19.827,45  0,50% 

03.03.06 SINAPI 95996 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 58,15  R$      1.287,76   R$      1.557,80   R$             90.586,07  2,28% 

03.03.07 SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 58,15  R$      1.493,58   R$      1.806,78   R$           105.064,26  2,64% 

03.03.08 SINAPI 100976 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 290,73  R$             8,76   R$           10,60   R$               3.081,74  0,08% 

03.03.09 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1744,38  R$             1,93   R$             2,33   R$               4.064,41  0,10% 

03.03.10 SINAPI 100988 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 116,29  R$           11,52   R$           13,94   R$               1.621,08  0,04% 

03.03.11 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 697,76  R$             1,93   R$             2,33   R$               1.625,78  0,04% 

03.03.12 SICRO 5914622 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

tkm 12,21  R$             1,79   R$             2,17   R$                    26,50  0,00% 

03.04     RECAPEAMENTO 
 R$                                                                                                              

758.635,62  
        19,05% 

03.04.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 8038,74  R$             2,71   R$             3,28   R$             26.367,07  0,66% 

03.04.02 SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 401,94  R$      1.493,58   R$      1.806,78   R$           726.217,15  18,24% 

03.04.03 SICRO 5914622 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

tkm 343,68  R$             1,79   R$             2,17   R$                  745,79  0,02% 

03.04.04 SINAPI 100987 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 401,94  R$           10,91   R$           13,20   R$               5.305,61  0,13% 

03.05     DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS 
 R$                

130.986,40  
  

 R$                                                                                   
-    

    3,29% 

03.05.01 SINAPI 104796 
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 4389,88  R$           17,53   R$           21,21   R$             93.109,35  2,34% 

03.05.02 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 226,36  R$             9,38   R$           11,35   R$               2.569,19  0,06% 

03.05.03 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1765,61  R$             1,93   R$             2,33   R$               4.113,87  0,10% 

03.05.04 CDHU 05.09.006 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE T 543,26  R$           47,47   R$           57,42   R$             31.193,99  0,78% 

03.06     GUIAS E SARJETAS 
 R$                                                                                                              

317.038,28  
        7,96% 

03.06.01 SINAPI 94969 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 49,39  R$         391,92   R$         474,11   R$             23.416,29  0,59% 

03.06.02 SINAPI 100322 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 65,85  R$         163,42   R$         197,69   R$             13.017,89  0,33% 
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03.06.03 SINAPI 94294 
EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. 
AF_01/2024 

M 2194,94  R$             7,80   R$             9,44   R$             20.720,23  0,52% 

03.06.04 SINAPI 94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 2194,94  R$           50,01   R$           60,50   R$           132.793,87  3,34% 

03.06.05 SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 30 
CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 2194,94  R$           44,45   R$           53,77   R$           118.021,92  2,96% 

03.06.06 SINAPI 94293 
EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 
100 CM BASE X 20 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 43,54  R$         172,17   R$         208,27   R$               9.068,08  0,23% 

03.07     PASSEIO 
 R$                                                                                                              

353.137,71  
          

03.07.01 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 

M2 3586,12  R$             3,10   R$             3,75   R$             13.447,95  0,34% 

03.07.02 SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

M3 178,39  R$         200,84   R$         242,96   R$             43.341,63  1,09% 

03.07.03 SINAPI 94991 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 358,61  R$         683,13   R$         826,38   R$           296.348,13  7,44% 

03.08     DRENAGEM 
 R$                                                                                                               

12.347,64  
        0,31% 

03.08.01 SIURB INFRA 6021000 LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA UN 54,00  R$         189,02   R$         228,66   R$             12.347,64  0,31% 

03.09     SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 R$                                                                                                               

23.884,94  
        0,60% 

03.09.01 SINAPI 102512 
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 936,50  R$             7,33   R$             8,87   R$               8.306,76  0,21% 

03.09.02 SINAPI 102509 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 122,12  R$           40,04   R$           48,44   R$               5.915,49  0,15% 

03.09.03 SINAPI 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_03/2024 

M2 40,32  R$         198,11   R$         239,65   R$               9.662,69  0,24% 

03.10     SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 R$                                                                                                                 

7.389,80  
        0,19% 

03.10.01 SICRO 5213863 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTÊNCIA OU REGULAMENTAÇÃO - 
LADO OU DIÂMETRO DE 0,60 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 6,00  R$         479,82   R$         580,44   R$               3.482,64  0,09% 

03.10.02 SICRO 5213858 
SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - R1 - LADO DE 
0,497 M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 1,00  R$         478,90   R$         579,33   R$                  579,33  0,01% 

03.10.03 SICRO 5213468 
PLACA DE ADVERTÊNCIA EM FIBRA, LADO DE 0,60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + 
SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 6,00  R$         264,92   R$         320,47   R$               1.922,82  0,05% 

03.10.04 SICRO 5213459 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM FIBRA, R1 LADO 0,497 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA 
TIPO III + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

un 1,00  R$      1.026,41   R$      1.241,65   R$               1.241,65  0,03% 

03.10.05 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NOME DE RUA, DIMENSÕES 45X20CM UN 1,00  R$         135,04   R$         163,36   R$                  163,36  0,00% 

TOTAL 
GERAL C/BDI 

           R$                                           3.981.336,72  100% 

        BDI: 20,97%     

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos arredondamento de duas casas decimais após a vírgula. As empresas 
Proponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimento da planilha.       
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ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

. 

1. DA PARTICIPAÇÃO 

Nos termos do § 10º do artigo 80 da Lei 14.133/2021 somente poderão participar deste 

certame as empresas devidamente pré-qualificadas tecnicamente, que possuam o 

Certificado de Pré-Qualificação vigente emitido pela Prefeitura de Itapevi, em 

conformidade com o Edital de Pré-Qualificação nº 03/2025, Processo SUPRI 127/2025. 

 

2. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PAVIMENTAÇÃO, 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

 

3. DO LOCAL 

LOCAL: ESTRADA DO ITAQUI– JARDIM NOVA ITAPEVI. 

COORDENADAS: LATITUDE -23.52875, LONGITUDE -46.94403 

 

4. JUSTIFICATIVA 

A Estrada do Itaqui é uma das principais vias de acesso à região empresarial da cidade, 

especialmente quando se parte do centro de Itapevi. Embora parcialmente pavimentada, 

a via está em condições precárias devido à presença de buracos, o que requer 

urgentemente um recapeamento asfáltico. Além disso, seu trecho final não pavimentado 

encontra-se coberto por vegetação, levando à subutilização da via. Nesse sentido, torna-

se crucial a pavimentação desse trecho para revitalizar o uso da rua e facilitar o trajeto na 

região empresarial. 

 

5. NATUREZA DO OBJETO 

(  ) Obra Simples de Engenharia  

(X) Obra especial de Engenharia 

 

6. DAS CARACTERÍSTICAS DA LICITAÇÃO 

Considerando a natureza da contratação, a licitação deverá seguir as seguintes 

características: 

Modalidade: Concorrência Eletrônica. 

Tipo: Menor Preço. 

Modo de Disputa: Aberto.  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Empreitada: Por preço Global. 

Prazos mínimos para apresentação de propostas e lances: 25 dias úteis. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

( ) SIM                                     (x) NÃO 

Por meio da presente, expomos as razões que fundamentam a não inclusão de empresas 

enquadradas nas modalidades de Consórcio no atual processo licitatório. Importante 

salientar que a proibição da participação de consórcios empresariais não comprometerá 

a competitividade do certame. 
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A participação de consórcios é recomendada em situações em que o objeto em questão 

é considerado "de alta complexidade ou vulto". Entretanto, este não é o cenário que se 

apresenta no objeto em análise. Não há elementos que justifiquem a participação de 

empresas em consórcio, uma vez que o referido objeto não possui características de alta 

complexidade e não se configura como um serviço de grande vulto econômico. 

É relevante destacar que o edital em questão não apresenta, em seu termo de referência, 

atributos específicos que respaldem a admissão de empresas em consórcio. A ausência de 

alta complexidade e o valor econômico considerado não justificam a formação de 

consórcios, uma vez que permitir tal prática em um objeto de baixa complexidade e de 

pequeno valor econômico contraria o princípio da competitividade. 

Permitir a formação de consórcios em um contexto de baixa complexidade e valor 

econômico reduzido vai de encontro ao princípio da competitividade, pois possibilitaria a 

união de concorrentes que poderiam, efetivamente, competir individualmente. Tal 

concessão, respaldada pela Administração Pública, comprometeria a busca pela 

vantajosidade almejada, violando, de forma indireta, o princípio da competitividade. 

Diante do exposto, ratificamos a decisão de não permitir a participação de empresas em 

consórcio no presente processo licitatório, preservando assim a integridade e a eficiência 

do certame. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: 

Fica vedada a participação de cooperativas com o objetivo de assegurar a uniformidade 

e a consistência na execução dos serviços. Cooperativas frequentemente agregam 

profissionais com variados níveis de competência técnica e especialização, o que pode 

ocasionar discrepâncias na qualidade dos serviços, comprometendo o padrão técnico 

exigido. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

A subcontratação de serviços relacionados ao objeto licitado será permitida, desde que 

solicitada formalmente com as devidas especificações e aprovada pela fiscalização do 

contrato. 

A responsabilidade pelos serviços subcontratados será integralmente da CONTRATADA, 

incluindo a supervisão da execução e a garantia da qualidade. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

conforme inciso II do art. 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

A análise da condição financeira da licitante justifica-se com base no art. 69 da Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações. Através disso, é possível aferir que a licitante oferece 

segurança quanto à execução contratual, uma vez que fica demonstrada sua “saúde 

financeira”. 

 

11. GARANTIAS 

O valor exigido para garantia é de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. A garantia 

contratual está regulada pelo art. 96 da Lei n.º 14.133/2021. 
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12. DEFINIÇÃO DE TRÁFEGO 

Considerando que o município de Itapevi faz parte da Grande São Paulo, os manuais 

adotados pela Prefeitura de São Paulo para a classificação de vias, elaborados pela SIURB, 

são adequados para serem utilizados também para Itapevi. Assim, seguem as informações 

para a declaração do tipo de via da Estrada do Itaqui. 

A Estrada do Itaqui é classificada como uma via local e coletora, pois proporciona acesso 

a importantes avenidas da cidade, como a Avenida Presidente Vargas, que conecta a 

Rodovia Castello Branco ao centro da cidade, e a Avenida Portugal, uma das principais 

vias do Centro Empresarial. Além disso, a Estrada do Itaqui também dá acesso a áreas 

residenciais. Com base nessa informação, pode-se utilizar o Quadro 2.1 – Classificação das 

Vias e Parâmetros de Tráfego da Instrução de Projeto 02/2004 – Classificação das Vias da 

SIURB. Esse quadro fornece todas as informações necessárias sobre a via, com base em sua 

classificação como local e coletora, e indica que a Estrada do Itaqui possui um tráfego 

médio. 

 

13. INSTRUÇÕES DE EXECUÇÃO: 

Todas as etapas que compõem a estrutura do pavimento deverão seguir rigorosamente os 

itens e códigos constantes em planilha da obra, pois deverão ter fiscalização municipal 

através de técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos Prefeitura 

Municipal de Itapevi, dentro das especificações DER e DNIT. 

Qualquer alteração (projeto/cronograma/quantitativo) deverá ser comunicado ao 

responsável técnico da Prefeitura.  

 

13.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A administração local da obra será composta pelos seguintes profissionais-chave: 

Engenheiro Civil, Mestre de Obras, Almoxarife e Topógrafo. O Engenheiro Civil 

desempenhará o papel de responsável técnico pela obra, assumindo a supervisão, 

coordenação e fiscalização dos serviços executados. Seu objetivo será assegurar que 

todas as atividades estejam alinhadas aos padrões estabelecidos e às especificações do 

projeto. Trabalhando em conjunto, o Mestre de Obras assumirá a coordenação direta das 

equipes de trabalho, distribuindo tarefas de acordo com as necessidades e garantindo a 

eficiência operacional para cumprir os prazos estabelecidos. O Topógrafo ficará 

responsável pelos levantamentos e locação de obra, realizando levantamentos precisos 

do terreno e marcando os pontos de referência essenciais para a correta execução do 

projeto juntamente com um auxiliar de topógrafo. 

 

13.2. CANTEIRO DE OBRA 

O canteiro de obra será composto por container depósito e banheiros químicos. O banheiro 

químico deverá ser no modelo padrão e a retirada dos fluídos deverão ser feitas 

semanalmente com o descarte realizado em local autorizado de acordo com exigências 

da CETESB; 

 

13.4. DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TÉCNICA PARA PROJETO AS BUILT – PAVIMENTAÇÃO 

E DRENAGEM 

O projeto é caracterizado pelo conjunto de elementos que compõe a obra em sua 

totalidade, com todas as informações que indiquem as estruturas do pavimento construído, 

detalhes e elementos da drenagem e também da sinalização da via. 

O projetista deve levantar todas as informações constantes da via, incluindo os lotes que 

fazem divisa e elementos da iluminação pública.  
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O serviço deve contempla:  

• Desenhos técnicos; 

• Memórias de Cálculo; 

• Tabelas de Quantitativos; 

• Especificações; 

• ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (quitada); 

Devem ser entregues: 

2 Folhas de projetos da topografia da via; 

1 Folha de projeto de levantamento cadastral, contendo lotes e seus acessos, postes de 

iluminação pública, e demais informações; 

5 Folhas de projeto “As Built” da pavimentação, drenagem e sinalização; 

2 Folhas de detalhes das estruturas do pavimento, detalhes da drenagem, detalhes de 

acessibilidade e de sinalização 

 

Os Projetos devem obedecer às normas 9050/2020, Desenho Universal, e as demais leis em 

vigor. A CONTRATADA deverá fornecer o projeto, contendo todas as informações e 

detalhes construídos, de acordo com o padrão da PMI.  

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software "AUTOCAD" versão 

2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em formato “pdf” e “dwg”, para ajustes e liberação 

pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;  

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela PMI, deverá ser constituída 

por uma cópia do arquivo eletrônico com extensão "dwg" e a respectiva versão com 

extensão "plt", e versão em PDF, gravadas em "compact disc" (CD Rom), devidamente 

assinados pelo responsável técnico.  

b) Os relatórios, as especificações técnicas, deverão ser desenvolvidos por meio do 

software "WINWORD", a lista de quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao 

projeto deverão ser desenvolvidas por meio do software "EXCEL". Para as memórias de 

cálculo deverão ser utilizadas fórmulas, bem como descrições dos locais onde as 

interferências serão executadas, afim de facilitar o entendimento para todos que 

manuseiem os arquivos. 

A apresentação será da seguinte forma:  

- Os arquivos eletrônicos com extensão "doc" e "xls", em "compact disc" (CD Rom). 

Todos os documentos deverão ser entregues em arquivos editáveis para devidas 

conferências. A entrega final deverá ser feita em 03 (três) vias devidamente assinadas e 

carimbadas. 

 

13.5. PLACA DE OBRA 

As placas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, 

resistente às intempéries. As informações deverão estar preferencialmente em material 

plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas, devido à sua qualidade e 

durabilidade. Quando isso não for possível, as informações devem ser pintadas com tinta a 

óleo ou esmalte. 

As placas devem ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento, ou voltadas para a via que favorecer melhor sua visualização. 

De acordo com a Planilha Orçamentária, serão colocadas uma placa de Obra modelo 

Governo Federal, medindo 3,60 x 1,80 m (comprimento x altura), e uma placa de obra 

modelo CREA, com dimensões de 1,5 x 1,0 m (comprimento x altura), nos locais a serem 

definidos pela Contratante. 
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A alocação das informações nas placas, como as margens, área de nome de obra, área 

de informação da obra deverão seguir o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras da 

Caixa Econômica Federal disponível em: https://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-

urbana-manual-visual-placas-adesivos-obras/manual-de-placa-de-obras-parceiros.pdf 

 

13.6. MOVIMENTO DE TERRA PARA IMPLANTAÇÃO DO GREIDE LIMPEZA DO TERRENO 

A contratada deverá providenciar toda a limpeza necessária do terreno para a perfeita 

execução da obra. Deverá fazer a raspagem da vegetação e terra de má qualidade e 

providenciará a carga e o transporte do material de limpeza para bota-fora licenciado 

pelos órgãos ambientais e neste local fazer o espalhamento adequado do mesmo. 

 

13.7. GUIAS E SARJETAS  

De acordo com o caderno técnico SINAPI, “As guias têm a função de separar a faixa de 

passeio da faixa de pavimentação, servindo para orientação do tráfego, drenagem 

superficial e aumento da segurança para os usuários das vias” e as sarjetas “...são canais 

longitudinais que acompanham o sentido das vias e são destinados a coletar e conduzir as 

águas superficiais da faixa pavimentada e da faixa de passeio até o dispositivo de 

drenagem, boca de lobo, galeria etc”. 

Em acordo com a planilha orçamentária, as guias deverão ser de elementos pré-moldados 

de concreto onde deverá ser executado: o alinhamento e marcação das cotas com o uso 

de estacas e linha; a regularização do solo natural e execução de base com concreto 

magro de 10cm de espessura; assentamento das guias pré-fabricadas apoiadas em 

escoras de concreto e rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com 

argamassa. 

A sarjeta deverá ser executada in loco nas dimensões 30x15cm com concreto usinado, 

classe de resistência C20, seguindo o alinhamento das guias, sobre base de lastro de brita 

com 10cm de espessura e com a utilização de formas de madeira, além da execução das 

juntas.  

As guias e sarjetas deverão apresentar superfícies lisas, bem como isentas de 

fendilhamentos e/ou nichos de concretagem.  

 

13.8. CALÇADAS  

A calçada de 1,2 metro deverá ser executada nos trechos da via indicados no projeto, o 

local deverá ser sinalizado, para evitar acidentes. O terreno deverá ser preparado, com a 

retirada e ou colocação de solo onde necessitar, compactando devidamente, antes da 

aplicação do concreto, preparar com lastro de brita com camada aproximada de 5cm, 

prever declividade de 2% para o escoamento de águas pluviais. A espessura do concreto 

deverá ser de 10 cm, com concreto fck 20 MPa, com traço de 1:3:5 (cimento, areia e brita) 

e junta de dilatação em madeira a cada 2,00 metros. Também deverá ser observado nos 

trechos apontados a implantação de rampas conforme detalhes apontados nos projetos 

básicos. 

As calçadas da região onde será feito recapeamento deverão ser demolidas e 

reconstruídas conforme projeto.  

Devem ser feitos rampas nas áreas indicadas em projetos, nos passeios de largura menor 

que 1,80metros devem ser feitos duas abas laterais de 1,90metros com 7,89% de inclinação 

de modo que a aba central de 1,50m fique no nível da rua. Nos passeios maiores devem 

ser executadas as rampas tradicionais, com uma aba central de inclinação menor ou igual 

a 8,33%. Em todas as rampas devem ser utilizados piso tátil de alerta e direcional.  
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Os pisos táteis utilizados nos passeios e rampas devem ser de dimensão 25x25cm, os piso 

táteis de alerta utilizados nas lombo-faixas devem ser de 40x40cm, conforme ABNT NBR 

16537/2024 

 

13.9. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

13.9.1. ABERTURA E PREPARO DE CAIXA E MELHORIA DO SUB-LEITO:  

Consiste dos serviços de movimentação de solo necessário para que o sub-leito seja 

compactado e assume a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e seções 

transversais estabelecidas pelo projeto e para que o sub-leito fique em condições de 

receber o pavimento. 

 

13.9.2. DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO:  

Nas regiões indicadas em projeto como pavimento a ser reconstruído, o pavimento é 

formado por uma capa asfáltica acima de piso intertravado que deverá ser 

completamente demolido, e abaixo dele escavado para atingir a espessura necessária 

para reconstrução do pavimento nos parâmetros indicados em projeto. 

 

13.9.3. ESTRUTURA DO PAVIMENTO FLEXÍVEL 

CBUQ – Camada de rolamento 05,0 cm 

Imprimação ligante  

Concreto Asfáltico Binder 05,0 cm 

Imprimação Ligante e Impermeabilizante  

BGS  10,0 cm 

Reforço de Sub-Leito 25,0 cm 

  

 

INSTRUÇÕES DE EXECUÇÃO: 

A execução do serviço deverá seguir rigorosamente as instruções de execução do DNIT, 

sem o mesmo este dimensionamento perderá a validade. 

 

13.9.4. EXECUÇÃO DA ESTRUTURA DO PAVIMENTO: 

Abertura de caixa: 

Corte e aterro deverão ser mecanizados e transportados com Caminhões Basculantes.  

Materiais de corte não deverão ficar espalhados, devendo ser encaminhados até o bota-

fora através de caçambas, os materiais para aterro deverão ser de 1ª categoria.  Nestes 

casos o CBR considerado será o do material de empréstimo. 

O subleito deverá ser fresado e regularizado mecanicamente em acordo as larguras e 

cotas apresentadas em projetos, respeitando também, os caimentos para o escoamento 

das águas pluviais em direção as sarjetas. 

A compactação do sub-leito será com 100 % de energia de compactação do PN, nas 

condições de densidade máxima na umidade ótima. 

Reforço do Sub-Leito: 

O serviço consiste na execução, sobre o subleito regularizado e compactado, de uma 

camada de solo estabilizada granulometricamente, com objetivo de reduzir as espessuras 

das camadas do pavimento, no caso de baixa capacidade de suporte do subleito. Os 

materiais normalmente utilizados são solos ou misturas de solos, extraídos de jazidas, desde 

que sua qualidade seja superior à do subleito. 
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O cálculo do CBR do projeto, do material apresentado referente ao sub-leito é igual ou 

maior que 6,5%, portanto deverá ser executado uma camada de reforço de 20cm com 

material de jazida de CBR igual ou maior que 6,5%, devidamente distribuído e compactado 

para a aplicação das camadas posteriores. 

CAMADA DE BASE 

A base deverá ser executada com brita graduada simples, num total de 10cm a fim de 

garantir estabilidade e aderência para o revestimento asfáltico. 

 

Revestimento: 

A camada de revestimento deverá ter no total 10 cm, sendo composta por 1 camadas de 

5cm de Binder e 1 camada final de rolamento com 5cm. Tendo em vista que, a ordem de 

execução deve estar em acordo com os projetos apresentados. 

O revestimento em CBUQ não poderá ter impurezas e deverá ser executado sobre base 

imprimada finalizada, curada e varrida para a devida aderência dos materiais aplicados. 

As misturas devem ser transportadas e descarregadas nos silos da vibroescavadora que, 

assim, percorrendo o trecho de faixa a ser asfaltada despejando e compactando o 

material com a temperatura ideal de execução. Falhas deverão ser corrigidas com rastelos 

e por fim o revestimento compactado mecanicamente.  

IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE 

Consiste na aplicação de material betuminoso (asfalto diluído CM-30) sobre a superfície 

concluída da base de macadame hidráulico finalizada. Concluída a imprimação a 

superfície será exposta a secagem por no mínimo 24 horas. 

 

IMPRIMAÇÃO LIGANTE 

Consiste na aplicação de material betuminoso (emulsão asfáltica RR-2C) sobre a superfície 

impermeabilizada, bem como as camadas sucessivas, conforme projeto. 

 

Observações de ordem geral 

 

a) A camada de base executada e recebida na forma descrita não deverá ser 

submetida à ação direta do tráfego. Em caráter excepcional, a Fiscalização poderá 

autorizar a liberação ao tráfego, por curto espaço de tempo e desde que não prejudique a 

qualidade do serviço;  

b) Quando for prevista a imprimação da camada de Base, a mesma deverá ser 

realizada após a conclusão da compactação, tão logo se constate a evaporação do 

excesso de umidade superficial. Antes da aplicação da imprimação, a superfície 

deverá ser perfeitamente limpa, mediante emprego de processos e equipamentos 

adequados; 

c) Não será permitida a execução dos serviços durante dias de chuva; 

d) A camada de rolamento deve ser confinada lateralmente pela borda superior 

biselada (chanfrada) da sarjeta, com a finalidade de evitar trincamento, próximo à 

borda. 

e) A superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico deverá se 

apresentar limpa isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais;  

f) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover 

adequadas condições de aderência, quando da execução do concreto asfáltico. Se 

necessária nova pintura de ligação deverá ser aplicada, previamente à distribuição da 

mistura;  

g) Distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura 
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ambiente se encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso;  

h) A temperatura da mistura, no momento da distribuição não deverá ser inferior a 

120°C em qualquer hipótese; 

i) Deverá ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente 

aquecimento da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa 

a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento se destina exclusivamente ao 

aquecimento da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha 

esfriado em demasia;  

j) Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão 

ser corrigidas de imediato, pela adição manual de massa asfáltica, sendo o espalhamento 

desta efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos metálicos. Esta alternativa deverá ser 

minimizada, uma vez que o excesso de reparo manual é prejudicial à qualidade do serviço;  

k) Para o caso de distribuição de massa asfáltica de graduação "fina" em serviços de 

reperfilagem, poderá, opcionalmente, ser empregada motoniveladora, observando a 

temperatura mínima para distribuição de 120°C. 

 

13.9.5. FRESAGEM  

Os serviços de Fresagem do Pavimento Asfáltico, devem ser executados conforme 

especificações técnicas dos materiais, equipamentos e mão-de-obra constantes nos 

manuais técnicos/Normas do DER, PMSP e/ou DNIT, com espessura de até 05 cm em 

conformidade com o projeto, inclusive remoção do material fresado e varrição. 

A fresagem deve produzir uma superfície de textura aparentemente uniforme, sobre a qual 

o rolamento do tráfego seja suave. A superfície deve ser isenta de saliências diferenciadas, 

sulcos contínuos e outras imperfeições de construção, quando o pavimento permitir. 

Para limpeza da área fresada, devem ser utilizadas vassouras mecânicas que disponham 

de caixa para recebimento do material e jateamento de ar comprimido. 

Todo o material gerado da fresagem deverá ser levado para local determinado pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

13.9.5.1. Controle da Superfície Fresada: 

A fresagem deve obedecer aos limites da área demarcada previamente; 

A superfície fresada deverá apresentar textura uniforme, sendo que os sulcos resultantes 

não devem ultrapassar a 0,5 cm. 

 

13.9.5.2. Controle do Desempeno da Superfície Fresada: 

O desempeno da superfície deve ser verificado visualmente, e é considerado satisfatório 

desde que não se observe caimentos para centro da pista. 

 

13.9.5.3. Controle da Espessura Fresada: 

Os serviços são aceitos desde que atendam às tolerâncias de desempeno da superfície 

fresada, espessura e textura da superfície. 

 

13.9.5.4. ESTRUTURA DO PAVIMENTO RECAPEADO: 

13.9.5.4.1. Preparo da superfície  

A superfície que irá receber a camada do pavimento deverá se apresentar limpa isenta de 

pó ou outras substâncias prejudiciais; 

 

13.9.5.5. REVESTIMENTO 

13.9.5.5.1. Pavimento Flexível para Tráfego Médio 
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O revestimento em CBUQ faixa “V” com espessura variável de acordo com a necessidade 

do local, deverá ser aplicado conforme as Normas da ABNT e sem impurezas. 

 

As seguintes recomendações de ordem geral são aplicáveis à execução da camada de 

CBUQ: 

a) Não será permitida a execução dos serviços durante dias de chuva; 

b) A camada de rolamento deve ser confinada lateralmente pela borda superior biselada 

(chanfrada) da sarjeta, com a finalidade de evitar trincamento próximo à borda. 

 

13.9.5.5.2. Preparo da Superfície 

a) A superfície que irá receber a camada de concreto asfáltico deverá se apresentar 

limpa isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais;  

b) Eventuais defeitos existentes deverão ser adequadamente reparados, previamente 

à aplicação da mistura;  

c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover 

adequadas condições de aderência, quando da execução do concreto asfáltico;  

d) Distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura 

ambiente se encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso;  

e) A temperatura da mistura, no momento da distribuição não deverá ser inferior a 

120°C em qualquer hipótese; 

f) Deverá ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente 

aquecimento da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da 

massa a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento se destina exclusivamente 

ao aquecimento da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha 

esfriado em demasia;  

g) Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão 

ser corrigidas de imediato, pela adição manual de massa asfáltica, sendo o espalhamento 

desta efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos metálicos. Esta alternativa deverá ser 

minimizada, uma vez que o excesso de reparo manual é prejudicial à qualidade do serviço; 

 

13.9.5.5.3. Compressão  

a) A compressão da mistura asfáltica terá início imediatamente após a distribuição da 

mesma;  

b) A fixação da temperatura de rolagem está condicionada à natureza da massa e 

às características o equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a 

compressão à temperatura mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar (dentro da 

faixa), temperatura essa fixada experimentalmente, em cada caso;  

c) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao 

tráfego após o seu completo resfriamento.  

 

13.9.6. EQUIPAMENTOS 

Todo equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber 

aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços. Caso 

necessário, a Fiscalização poderá exigir a vistoria do equipamento por engenheiro 

mecânico ou técnico qualificado.  

 

13.9.7. DEPÓSITOS PARA CIMENTO ASFÁLTICO  

a) Os depósitos para o cimento asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material, 

conforme as exigências técnicas estabelecidas por esta Instrução, através de serpentinas a 
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vapor, óleo, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato direto de chamas 

com o depósito;  

b) O sistema de circulação do cimento asfáltico deverá garantir a circulação livre e 

contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de operação;  

c) Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de isolamento térmico, a fim de 

evitar perdas de calor;  

d) A capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deverá ser suficiente para o 

atendimento de, no mínimo, três dias de serviço.  

 

13.9.8. DEPÓSITOS PARA AGREGADOS (SILOS DOSADORES)  

a) Os silos deverão ser divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e 

estocar, adequadamente, as frações dos agregados;  

b) Cada compartimento deverá possuir dispositivos adequados de descarga, passíveis 

de regulagem;  

c) O sistema de alimentação deverá ser sincronizado, de forma a assegurar a 

adequada proporção dos agregados frios e a constância de alimentação;  

d) O material de enchimento (fíler) será armazenado em silo apropriado, conjugado 

com dispositivos que permitam a sua dosagem; 

a) Em conjunto, a capacidade de armazenamento dos silos deverá ser, no mínimo, três 

vezes a capacidade do misturador.  

 

13.9.9. USINAS PARA MISTURAS ASFÁLTICAS  

a) A usina utilizada deverá apresentar condições de produzir misturas asfálticas 

uniformes, devendo ser totalmente revisada e aferida em todos os seus aspectos antes 

do início da produção;  

b) A usina empregada deverá ser equipada com unidade classificadora de 

agregados após o secador, a qual distribuirá o material para os silos quentes;  

c) As balanças utilizadas nas usinas gravimétricas devem apresentar precisão de 0,5%, 

quando aferidas através do emprego de massa-padrão. São necessários, no mínimo, 

10 (dez) massas padrão, cada qual com 25 kg ± 15g;  

d) O sistema de coleta do pó deverá ser comprovadamente eficiente, a fim de 

minimizar os impactos ambientais. O material fino coletado deverá ser devolvido, no 

todo, em parte, ou não retornado ao misturador;  

e) O misturador deverá ser do tipo "pug-mill", com duplo eixo conjugado, provido de 

palhetas reversíveis e removíveis, devendo possuir dispositivo de descarga de fundo 

ajustáveis e controlador do ciclo completo da mistura; 

f) A usina deverá ser equipada com os seguintes sistemas de controle de temperatura:  

I. Um termômetro de mercúrio, com escala em “dial”, pirômetro elétrico ou outros  

instrumentos termométricos adequados, colocados na descarga do secador e em cada 

silo quente, para registrar a temperatura dos agregados;  

II. Um termômetro com proteção metálica e graduação de 90° a 120°C, instalado  

na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga no 

misturador;  

III. No caso de sistema de filtragem por filtros de manga, deverá ser instalado um  

termômetro para proteção das mangas com desligamento automático do maçarico, no 

caso de excesso de temperatura. 

g) Especial atenção deverá ser conferida à segurança dos operadores da usina, 

particularmente no que tange à eficácia dos corrimãos das plataformas e escadas, à 

proteção de peças móveis e à de circulação dos equipamentos de alimentação de silos e 
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transporte da mistura, devendo ser seguida a legislação de segurança do trabalho pertinente.  

 

13.9.9.1. CAMINHÕES PARA TRANSPORTE DA MISTURA 

O transporte da mistura betuminosa deverá ser efetuado através de caminhões 

basculantes com caçambas metálicas limpas e lubrificado com óleo mineral ou similar caso 

seja necessário, providas de lona para proteção da mistura. 

 

13.10. DRENAGEM 

O projeto de Drenagem constituiu na concepção, dimensionamento e detalhamento dos 

dispositivos necessários à proteção do trecho projetado contra a ação das águas pluviais, 

oriundas das micro-bacias que compõem a região.  

Os dispositivos de drenagem foram concebidos de modo a garantir um perfeito e rápido 

escoamento das águas incidentes sobre a plataforma da via e terrenos adjacentes, sem 

causar perturbações ao fluxo de tráfego através do sistema superficial, ou seja, através das 

sarjetas. 

Sob este título foram projetados dispositivos para interceptação, condução, coleta e 

escoamento das águas superficiais.  

Foram, então, projetados os seguintes dispositivos:  

• Meio-fio de concreto; 

• Caixa de boca de lobo;  

• Poços de visita; 

• Tubos de concreto para águas pluviais.  

 

Os meios-fios são dispositivos que interceptam as águas que escoam pelo pavimento. 

Formam sarjetas e sarjetões em conjunto com o pavimento, e estas conduzem as águas 

para as caixas de boca de lobo.  

A altura das caixas do sistema pluvial é decorrente da profundidade das galerias, sendo 

estas projetadas de forma a manter-se uma cobertura mínima de aterro de 0,60m.  

Para a condução das águas coletadas foram projetadas galerias tubulares de concreto 

com diâmetro de 60cm sendo os lançamentos das águas pluviais coletadas efetuados no 

rio próximo a via. Para manutenção da tubulação foram adicionados poços de visita na 

extensão da tubulação.  

 

Galerias pluviais: 

Os serviços básicos que constam deste programa são assim discriminados: 

 Escavação; escoramento; montagem; reaterro. 

Serão instaladas aproveitando-se as características topográficas. A quantidade de redes 

será de tal maneira que constitua solução econômica tanto na escolha do diâmetro 

quanto no comprimento da mesma.  

Escavação: As escavações deverão ser de conformidade com as dimensões e greides 

fixados no projeto e deverá atingir a profundidade do projeto.  

Para evitar o perigo de desmoronamento dos taludes verticais, as valas deverão ser 

escoradas.  

Quando ocorrer afloramento do lençol freático, a fiscalização poderá autorizar o 

bombeamento da água aflorada. Os materiais inadequados, tais como: argila orgânica, 

turfas, areia fofa, argila muito plástica e saturada a 100%, deverão ser removidas na largura 

e profundidade indicadas pela fiscalização.  

Apiloamento de valas – Após o acerto final de fundo de vala, deverá ser executado o 

apiloamento com soquete manual e/ou mecânico de modo que o terreno assim 
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compactado não sofra recalques, quando se processar o reaterro sobre o tubo assentado. 

Após o preparo da vala deverá ser executado uma camada de lastro de brita com 

espessura de 5cm.   

Após assentamento completo dos tubos, procede-se o reaterro com camadas de no 

máximo 40cm de espessura, compactados manualmente até uma altura não inferior a 

50cm da geratriz superior do tubo. Daí em diante, a compactação será feita com 

compactador tipo sapo, sendo esta compactação executada em camadas de no 

máximo 40cm até chegar no nível do leito da pista a ser asfaltado.  

 

TUBO DE CONCRETO 

O assentamento dos tubos poderá ser feito manual ou mecanicamente de acordo com a 

orientação da fiscalização. O rejuntamento deve ser feito com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3, cuidadosamente preenchido de modo a não causar rugosidades 

internas que lhe alterem o regime de escoamento das águas.  

Não serão aceitos tubos trincados ou danificados ou que apresente qualquer defeito 

construtivo aparente. 

 

BOCAS DE LOBO  

As bocas de lobo serão construídas nas sarjetas. 

Sua colocação será a montante dos poços de visita. Junto à boca de lobo, será feito um 

rebaixamento, com declividade de 5% na sarjeta, para facilitar o escoamento de água 

para seu interior. Será construída em alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa 

graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e 

areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante e cinta de amarração superior 

para apoio da grelha.  

POÇO DE VISITA 

 Os poços de visita serão de dimensões 1,50 x 2,00 x 1,40m, constituída por: alvenaria 

de bloco de concreto estrutural com revestimento em argamassa, fundo em concreto 

armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido. 

 

13.11. CONTROLE TECNOLÓGICO 

Os ensaios de controle tecnológico para a pavimentação deverão ser realizados adotando 

os critérios e Normas do DNIT e ou suas respectivas normas técnicas, de modo a garantir a 

qualidade dos materiais empregados e execução das camadas de estrutura do 

pavimento. 

Amostras de solo deverão ser colhidas, pelo menos a cada 200m, de modo a serem 

ensaiadas em laboratório para garantir que a estrutura do pavimento a ser realizada 

possua resistência suficiente para garantir a segurança e durabilidade da via. 

Para os materiais da estrutura do pavimento deverão ser recolhidas amostras, tanto dos 

materiais granulares quanto betuminosos, onde deverão ser realizados laudos com as 

curvas granulométricas, resistência ao desgaste, flexibilidade e demais informações que 

comprovem a durabilidade do material empregado.  

Os ensaios a serem realizados são: Dosagem Marshall, Granulometria, Teor de Asfalto, 

Estabilidade e Fluência 

 

13.12. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Todos os serviços deverão obedecer às especificações de materiais, equipamentos e mão-

de-obra constantes no Manual de Normas de D.E.R, PMSP e/ou DNIT. 
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Os equipamentos, máquinas e veículos necessários para a boa execução das obras 

deverão estar em perfeitas condições de uso e serão de responsabilidade da contratada. 

 

Os serviços de topografia (nivelamento, alinhamento, etc.) deverão ser responsabilidades 

da empresa contratante, e poderá ser assessorada pelo Departamento de Engenharia. 

Após a conclusão dos serviços, a obra deverá ser limpa, com varrição dos excessos de 

materiais e retirada, para posterior entrega a Prefeitura. 

 

13.13. SEGURANÇA 

Estabelece a obrigatoriedade e responsabilidade do empregador quanto à aquisição, 

fornecimento, orientação e treinamento para o Equipamento de Proteção Individual (EPI) 

procurando atender as peculiaridades de cada atividade profissional conforme a 

proteção à qual são destinadas. (NR 6 – Equipamento de Proteção Individual – EPI). 

Caberá ao contratado a sinalização do local de modo a evitar acidentes. 

  

14. MEDIÇÃO 

As medições deverão ser devidamente encaminhadas à Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos de Itapevi, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas 

vias, no intuito que, seja devidamente protocolado nesta Secretaria. 

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das 

atividades, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar erros 

e distorções em valores medidos. 

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 

• Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período; 

• Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente cotadas 

e acompanhadas das legendas necessárias; 

• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período. 

 

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o objeto 

do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços 

e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos 

necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 

 

15. ORDEM DE SERVIÇO 

A ORDEM DE SERVIÇO só será emitida após a Autorização de Início de Objeto, emitida pela 

Caixa Econômica Federal através da Plataforma Transferegov. 

A CONTRATADA somente estará autorizada a iniciar os serviços após a análise, aprovação 

e emissão da Ordem de Serviço pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

16. PLATAFORMA TRANSFEREGOV 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, realizar o cadastro da empresa na Plataforma 

TRANSFEREGOV, por meio do Módulo Empresa, disponível no endereço eletrônico: 

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home; 
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O cumprimento do disposto no item 15.1 é condição indispensável para viabilização do 

repasse de recursos do Governo Federal, cuja execução será acompanhada pela Caixa 

Econômica Federal.  

Todas as medições e o acompanhamento da execução contratual, tanto pela 

CONTRATADA quanto pela fiscalização, deverão ser realizados exclusivamente por meio 

da referida plataforma. 

 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Em atendimento ao parágrafo 3° do artigo 92, da lei 14.133/2021. 

 

17.1. Para fins de contratação, durante o período inicial de 12 (doze) meses não haverá a 

aplicação de reajuste sobre os preços contratados. Após a conclusão desse período, a 

CONTRATADA deverá formalizar a solicitação de reajuste, a qual será objeto de análise 

conforme as disposições contratuais pertinentes. 

 

17.2. Os preços contratados poderão ser reajustados, de comum acordo entre as partes, a 

cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do índice INCC DI – Indice 

Nacional da Construção Civil, ocorrido entre a data da estimativa de preços da 

administração e da concessão do reajuste.  

 

 

18. PRAZOS CONTRATUAIS 

18.1. Prazo de Vigência do Contrato 

O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) meses, a partir da emissão da Ordem 

de Serviço, expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

18.2. Prazo de Execução da Obra 

O prazo para execução da obra será de 3 (três) meses, a partir da emissão da Ordem de 

Serviço expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA n° 16/2025 

 

TERMO DE CONTRATO nº ___ /2025  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL ITAPEVI E A 

EMPRESA: ________________________________________________.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Agostinho Ferreira Campos, 

nº675 - Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, CNPJ 46.523.031/0001-28, neste ato representada 

pelo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. ________________, 

CPF nº ______________, doravante designada “CONTRATANTE”, e, de outro, a empresa 

________________________________, com sede na ________________________, CNPJ nº 

__________________ representado por ________________________, CPF nº ______________, 

residente e domiciliado na __________________________________, doravante designada 

“CONTRATADA”, têm entre si justo e contratado o quanto segue:  

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1.  O objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI, 

conforme proposta da vencedora, e demais condições do edital, independentemente de 

transcrição, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tipo menor preço e 

devidamente homologada pela CONTRATANTE. 

1.2.  A CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE, em regime de 

empreitada por preço global, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, Projeto Básico e planilha orçamentária, que passam fazer parte integrante 

deste contrato. 

1.3. A execução da obra/serviço deverá obedecer rigorosamente às especificações 

técnicas e projetos que integram os Anexos do Edital, a que corresponde este contrato.  

1.4. A subempreitada parcial dos serviços a serem executados somente será permitida 

após a anuência da CONTRATANTE, com a devida formalização.  

 

CLÁUSULA II – DOS PRAZOS 

2.1. Prazo para início dos serviços: A ORDEM DE SERVIÇO só será emitida após a Autorização 

de Início de Objeto, emitida pela Caixa Econômica Federal através da Plataforma 

Transferegov. A CONTRATADA somente estará autorizada a iniciar os serviços após a 

análise, aprovação e emissão da Ordem de Serviço pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

2.2. Prazo para execução do contrato: O objeto da presente licitação deverá ser 

executado no período de 3 (três) meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço 

expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

2.3. Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 5 (cinco) meses, a partir 

da emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos; 

2.4. A ordem de serviço conterá a indicação do Engenheiro/Arquiteto que ficará 

responsável pela fiscalização, o qual manterá todos os contatos com a CONTRATADA e 
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determinará as providências necessárias, podendo embargar as obras, rejeitá-las no todo 

ou em parte e determinar o que deve ser refeito.  

2.5. À CONTRATADA será facultada a prorrogação do prazo, se ocorrer interrupção dos 

trabalhos determinados por:  

2.5.1. Atos da administração;  

2.5.2.Caso fortuito ou de força maior;  

2.5.3. Más condições de tempo. 

 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

3.1. Os preços são os ofertados pela CONTRATADA na proposta; 

3.2. Em atendimento ao parágrafo 3° do artigo 92, da lei 14.133/2021: 

3.2.1.  Para fins de contratação, durante o período inicial de 12 (doze) meses não haverá a 

aplicação de reajuste sobre os preços contratados. Após a conclusão desse período, a 

CONTRATADA deverá formalizar a solicitação de reajuste, a qual será objeto de análise 

conforme as disposições contratuais pertinentes. 

3.2.2. Os preços contratados poderão ser reajustados, de comum acordo entre as partes, 

a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do índice INCC DI – Indice 

Nacional da Construção Civil, ocorrido entre a data da estimativa de preços da 

administração e da concessão do reajuste.  

 

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

4.1. As medições deverão ser devidamente encaminhadas à Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos de Itapevi, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas 

vias, no intuito que, seja devidamente protocolado nesta Secretaria. 

4.1.1. O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução 

das atividades, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar 

erros e distorções em valores medidos. 

4.1.2. Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

• Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período; 

• Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente cotadas 

e acompanhadas das legendas necessárias; 

• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período. 

4.1.3. Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o 

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos 

serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos 

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos 

serviços. 

4.2.Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada(s), serão 

efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços prestados, 

desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da 

respectiva medição; 

4.3. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços 

executados no período, aplicados os preços unitários propostos; 

4.4. Nos processos de medições parciais e finais, a Contratada deverá apresentar os 

relatórios emitidos pela empresa responsável pelo acompanhamento e controle 

tecnológico da obra, atestando o desenvolvimento e a qualidade dos serviços executados 

no período;  

4.5. Tratando-se da última medição (final) e havendo qualquer alteração na diretriz do 

memorial descritivo, bem como quaisquer outras que se fizerem necessárias no decorrer 
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da execução das obras e/ou serviços, a Contratada ficará obrigada a entregar à 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, no termino, os projetos revisados e 

alterados, acompanhados dos ensaios qualitativos de acordo com as normas vigentes, 

sem qualquer ônus para a Prefeitura;  

4.6. Quando das solicitações de pagamento, em face ao disposto no artigo 121, parágrafo 

1º, da Lei nº 14.133/21, o Fornecedor deverá comprovar a regularidade dos encargos 

previdenciários resultantes do ajuste, mediante apresentação de cópia das últimas guias 

de recolhimento já exigíveis, nos termos da legislação vigente e respectiva folha de 

pagamento;  

4.7. Os pagamentos serão mensais, observados os seguintes critérios:  

4.7.1. Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada serão 

efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços prestados, 

desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da 

respectiva medição; 

4.7.2. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços 

executados no período, aplicados os preços unitários propostos; 

4.7.3. As medições serão apresentadas até o terceiro dia útil após o encerramento do 

período; 

4.7.4. O órgão competente da Prefeitura Municipal de Itapevi promoverá a conferência e 

aprovação da medição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação; 

4.7.5. As faturas dos serviços prestados deverão ser apresentadas de acordo com a Ordem 

de Serviço correspondente, que deverão ser emitidas no primeiro dia subsequente à 

medição e aprovação dos serviços efetivamente executados;  

4.7.6. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, após 

a apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e liberados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

4.7.7. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

 

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução 

do serviço, número do termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, sem 

rasuras e/ou entrelinhas e certificada pelo responsável pelo acompanhamento dos 

serviços; 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, para cada obra 

e/ou serviço; 

d)A liberação da primeira parcela fica condicionada à regularidade junto ao: 

 

(I) INSS, através de apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva 

com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; e 

(II) FGTS/CAIXA, através do CRF. 

 

e) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o 

montante correspondente aos impostos (INSS e ISS). O INSS apurado em cada medição 
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será descontado da fatura pela Contratante e recolhido ao Instituto Nacional de 

Previdência Social, também pela Contratante. 

4.7.8. No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação destas pela CONTRATANTE; 

4.7.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão aceitação das obras/serviços; 

4.7.10. A empresa Contratada deverá apresentar relatórios técnicos mensais de controle 

tecnológico dos materiais empregados na obra por empresa especializada que deverá ser 

previamente aprovada pela fiscalização da PMI;  

4.7.11. Os ensaios necessários serão realizados em conformidade com as Normas Técnicas 

da PMI e, na sua ausência, pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

4.7.12. Os valores referentes ao controle tecnológico dos materiais empregados na obra, 

deverão ter seu custo absorvidos pelo BDI da Contratada;  

4.7.13. Ocorrendo modificação dos encargos considerados na composição dos preços, 

ditada por alteração na legislação Federal, Estadual ou Municipal, ou pela ocorrência de 

eventos extraordinários, imprevistos, imprevisíveis e onerosos, será procedida a respectiva 

revisão de preços, para mais ou para menos, na medida em que a referida ocorrência ou 

modificação tenha reflexo na composição dos preços, retornando-se, assim, à equação 

do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste inicial; 

4.7.14. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente em nome da 

Contratada, conforme indicado em sua proposta. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

5.1. À Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos caberá o recebimento do objeto e a 

verificação de que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências, 

dando-se em conformidade com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n° 14.133/21: 

a) provisoriamente, Concluídos os serviços, até 15 (quinze) dias após a comunicação 

escrita da contratada, a Prefeitura, procederá a um exame minucioso, qualitativo e 

quantitativo, dos serviços executados para o recebimento provisório;  

b) definitivamente, Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias a que se refere o item anterior e 

feitas as reparações reclamadas ou se a Prefeitura não fizer qualquer comunicação, os 

serviços serão recebidos definitivamente, mediante termo de recebimento definitivo. 

5.2. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos poderá: 

5.2.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas 

exigidas, determinando sua substituição e/ou correção;  

5.2.2. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo a ser 

estabelecido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado; 

5.4. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no subitem 5.3. levará à 

aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações nº 

Numero Órgãos  Econômica Funcional Ação Fonte 

03336 10.01.00 4.4.90.51.91 15 451 0010 1014 05 

01046 10.01.00 4.4.90.51.91 15 451 0010 1014 01 
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CLÁUSULA VII - DO VALOR DO CONTRATO E DOS ACRÉSCIMOS 

7.1. O valor deste contrato é de R$_________________________________.  

7.2.  A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme disposição do art. 125, da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA VIII – DA GARANTIA CONTRATUAL  

8.1. A CONTRATADA apresentou garantia de execução contratual na 

modalidade____________________no valor de ____________________, em ___/___/___para 

equivalente a 5% do valor total contratado; 

8.1.1. Garantia adicional no valor de R$_______________(_______________), se o caso, nos 

termos do Art. 59, § 5º da Lei nº 14.133/2021; 

8.2. A garantia acima será devolvida mediante requerimento da CONTRATADA, após 

recebimento definitivo da obra, descontadas as multas não pagas e o valor dos prejuízos 

causados, em razão do não cumprimento das obrigações contratuais, ou por qualquer 

outro motivo pertinente à avença e sua execução;  

8.3. Se a garantia ficar desfalcada, a CONTRATADA deverá integralizá-la no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contados da respectiva intimação escrita, expedida pela CONTRATANTE;  

8.4. A CONTRATADA perderá a garantia em favor da CONTRATANTE se este contrato for 

rescindido por culpa ou dolo imputável à primeira.  

 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.   A CONTRATADA, além das obrigações contidas no edital, se obriga a: 

9.1.1. Atender plenamente o descrito do Edital;  

9.1.2. Assegurar o objeto deste Contrato e a sua conservação; 

9.1.3. Permitir e facilitar a fiscalização e/ou inspeção dos objetos deste Contrato, a 

qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito;  

9.1.4. Participar a fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir o fornecimento do objeto deste Contrato, em parte ou no todo; 

9.1.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital que a este 

deu origem; 

9.2.  Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de 

Agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Decreto Municipal nº 

5.848 de 15 de Dezembro de 2023, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

em especial tomar todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à 

referida Lei, além de cumprir com as demais obrigações.  

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.3. Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar  o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
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10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES  

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV do Capítulo I da Lei n° 14.133/21,  

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

11.2.  A licitante que der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der 

causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para 

o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Itapevi, pelo 

período de até 03 (três) anos, nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133/21.   

11.2.1. Além da penalidade prevista no item 11.2, também ensejará à licitante a cobrança 

por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de 

sua proposta. 

11.2.2. As penalidades previstas nos subitens 11.2 e 11.2.1 serão impostas após regular 

procedimento administrativo, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla 

defesa. 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida e imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Administração, nos termos do § 5º do Art. 90 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.4. O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

único do art.162 da Lei nº 14.133/21, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente; 

b) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou 

instrumento equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução 

parcial; 

d) multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, para casos de inexecução 

total; 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com 

este Município, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 02 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato 

jurídico análogo, bem como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do 

contrato ou instrumento equivalente; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
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prazo de 06 (seis) anos, na prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais 

decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 

11.4.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

11.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer 

de força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e 

aceitos pelo Contratante. 

11.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, 

perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes contratantes. 

11.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pelo Gabinete do prefeito, se efetuado dentro dos prazos fixados 

no contrato ou instrumento equivalente. 

11.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 

e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitada. 

11.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

da infratora. 

11.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA XII – DA PLATAFORMA TRANSFEREGOV 

12.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, realizar o cadastro da empresa na 

Plataforma TRANSFEREGOV, por meio do Módulo Empresa, disponível no endereço 

eletrônico: https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home; 

12.2. O cumprimento do disposto no item 12.1 é condição indispensável para viabilização 

do repasse de recursos do Governo Federal, cuja execução será acompanhada pela Caixa 

Econômica Federal; 

12.3. Todas as medições e o acompanhamento da execução contratual, tanto pela 

CONTRATADA quanto pela fiscalização, deverão ser realizados exclusivamente por meio da 

referida plataforma. 

 

CLÁUSULA XIII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O CONTRATANTE poderá extinguir unilateralmente o presente contrato, nos termos do 

art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 14.133/21; 

13.2. A rescisão do contrato, na forma da cláusula anterior, acarretará as consequências 

referidas no art. 139, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções. 

 

CLÁUSULA XIV - DO SUPORTE LEGAL 

14.1.  A presente contratação está sendo formalizada por Pregão, com supedâneo no artigo 

28, inciso II,  da Lei Federal nº 14.133/2021, e subsequentes alterações. 

 

CLÁUSULA XV - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

15.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato, para nada mais 

reclamar, em tempo algum. 

 

CLÁUSULA XVI – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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16.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018). 

 

CLÁUSULA XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal n° 14.133/21, logo aplicando-

se a este todas as prerrogativas previstas no art. 104, bem como o Decreto Municipal n° 

5.848/2023, aplicados inclusive aos casos omissos; 

17.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia 

útil, se recair em dia sem expediente; 

17.3. Fazem parte integrante deste contrato o Edital e seus Anexos, aos quais as partes estão 

vinculadas; 

17.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

17.5. Fica a CONTRATADA obrigada, quando for o caso, a fixar na obra/serviço, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do CONTRATO, placa informativa, contendo 

todos os dados e especificações previstas no Edital.  

 

CLÁUSULA XVIII - DO FORO 

18.1. Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Itapevi, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, 

para um só efeito legal. 

Itapevi, de ______________ de 2025.  

 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas:  

1)________________________________________CPF____________________ 

 

2)________________________________________CPF____________________ 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

CONTRATADA: __________________________________________________________________________ 

CONTRATO Nº  nº: __/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: ITAPEVI, ______ DE _________________ DE 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________  

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________  

 

 

 

Assinatura: ____________________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° _______________________________, é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II, §§ 1° e 2°, bem 

como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, com as alterações da 

Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, cujos termos, declaro, conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da 

referida lei complementar, no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA n° 

16/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapevi.  

 

Nos termos do §2º do artigo 4 da Lei Federal 14.133/2021, declaramos que, no ano 

calendário de realização da presente licitação, não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Itapevi, ___ de________ de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Assinatura Sócio/Representante Legal 

Nome: 

CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 16/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Senhor(a)._________________________, portador da Carteira 

de Identidade nº __________________, CPF nº ________________________, DECLARA,para fins 

do disposto pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

  

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 16/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

 

 

 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG nº 

_________________ e CPF nº _________________, na condição de representante legal da 

licitante _______________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

_____________________, interessada em participar da concorrência eletrônica supra citada, 

declaro que atendemos aos requisitos de habilitação, nos termos do Art. 66, inciso I da Lei 

nº14.133/2021.  

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 16/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

 

 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG nº 

_________________ e CPF nº _________________, na condição de representante legal da 

licitante _______________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

_____________________, interessada em participar da concorrência eletrônica supra citada,  

 

a) (____)Declaro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos do inciso IV, artigo 63 da Lei nº 14.133/2021  

 

OU*  

 

b) (____)Declaro que contamos com menos de 100 (cem) funcionários nos termos do 

artigo 93, da Lei nº 8.213/1990. 

 

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA  QUE COMPREENDA A INTEGRIDADE DOS 

CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 16/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

 

 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG nº 

_________________ e CPF nº _________________, na condição de representante legal da 

licitante _______________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

_____________________, interessada em participar da concorrência eletrônica supra citada, 

declaro que a proposta econômica compreende a integridade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhos e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na da de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO XII 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 16/2025 

 

Razão Social da empresa: _____________________________________________________________  

 

CNPJ: _________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: _____________________________________________________________________________ 

 

Telefone(s):____________________________________________________________________________ 

 

E-mail: _________________________________________________________________________________ 

 

 

Dados bancários da empresa: 

 

Nome do Banco: _____________________________ nº do Banco:____________________________  

 

Agência:_____________________________conta corrente: __________________________________  

 

 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

 

Nome:_________________________________________________________________________________ 

 

Cargo: ________________________________________________________________________________ 

 

CPF: __________________________________________________________________________________ 

 

E-mail Institucional:____________________________________________________________________ 
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ANEXO XIII 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

OBRA:  EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI   

Tipo de Intervenção:  Pavimentação Asfáltica       

              

Endereço : Estrada do Itaqui - Jardim Nova Itapevi     Investimento:   R$ 3.981.336,72 

              

Item Descrição 
Peso Valor do Serviço 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 
% R$ 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 4,94%  R$                          196.762,21  
34,00% 33,00% 33,00% 

R$ 66.899,15 R$ 64.931,53 R$ 64.931,53 

01.01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 2,57%  R$                          102.430,15  
34,00% 33,00% 33,00% 

R$ 34.826,25 R$ 33.801,95 R$ 33.801,95 

01.02 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 0,31%  R$                            12.277,06  
34,00% 33,00% 33,00% 

R$ 4.174,20 R$ 4.051,43 R$ 4.051,43 

01.03 PROJETO EXECUTIVO 1,65%  R$                            65.868,60  
34,00% 33,00% 33,00% 

R$ 22.395,32 R$ 21.736,64 R$ 21.736,64 

01.04 CONTROLE TÉCNOLÓGICO 0,41%  R$                            16.186,40  
34,00% 33,00% 33,00% 

R$ 5.503,38 R$ 5.341,51 R$ 5.341,51 

02 PAVIMENTAÇÃO 44,46%  R$                      1.769.915,21  
64,31% 34,05% 1,64% 

R$ 1.138.233,79 R$ 602.669,41 R$ 29.012,01 

02.01 LIMPEZA DE VEGETAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 7,14%  R$                          284.262,51  
100,00%     

R$ 284.262,51 R$ 0,00 R$ 0,00 

02.02 GUIAS, SARJETAS E SARJETÕES 6,81%  R$                          271.263,30  
100,00%     

R$ 271.263,30 R$ 0,00 R$ 0,00 

02.03 ESTRUTURA DO PAVIMENTO FLEXÍVEL 25,23%  R$                      1.004.449,01  
40,00% 60,00%   

R$ 401.779,60 R$ 602.669,41 R$ 0,00 

02.04 PASSEIO 3,37%  R$                          134.137,93  
100,00%     

R$ 134.137,93 R$ 0,00 R$ 0,00 

02.05 MOVIMENTO DE TERRA 0,26%  R$                            10.525,91  
100,00%     

R$ 10.525,91 R$ 0,00 R$ 0,00 

02.06 TUBULAÇÃO 0,16%  R$                              6.524,44  
100,00%     

R$ 6.524,44 R$ 0,00 R$ 0,00 

02.07 BOCA DE LOBO E POÇO DE VISITA 0,75%  R$                            29.740,10  100,00%     
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R$ 29.740,10 R$ 0,00 R$ 0,00 

02.08 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 0,27%  R$                            10.638,85  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.638,85 

02.09 SINALIZAÇÃO VERTICAL 0,46%  R$                            18.373,16  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18.373,16 

03 RECAPEAMENTO 50,60%  R$                      1.990.774,36  
5,32% 31,31% 63,37% 

R$ 105.941,31 R$ 623.274,09 R$ 1.261.558,96 

03.01 FRESAGEM 2,01%  R$                            79.977,42  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 79.977,42 

03.02 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO 2,17%  R$                            86.499,15  
  100,00%   

R$ 0,00 R$ 86.499,15 R$ 0,00 

03.03 ESTRUTURA DO PAVIMENTO FLEXÍVEL 6,15%  R$                          244.762,34  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 244.762,34 

03.04 RECAPEAMENTO 19,05%  R$                          758.635,62  
  15,00% 85,00% 

R$ 0,00 R$ 113.795,34 R$ 644.840,28 

03.05 DEMOLIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS 3,29%  R$                          130.986,40  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 130.986,40 

03.06 GUIAS E SARJETAS 7,96%  R$                          317.038,28  
  100,00%   

R$ 0,00 R$ 317.038,28 R$ 0,00 

03.07 PASSEIO 8,87%  R$                          353.137,71  
30,00% 30,00% 40,00% 

R$ 105.941,31 R$ 105.941,31 R$ 141.255,08 

03.08 DRENAGEM 0,31%  R$                            12.347,64  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.347,64 

03.09 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 0,60%  R$                            23.884,94  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 23.884,94 

03.10 SINALIZAÇÃO VERTICAL 0,19%  R$                              7.389,80  
    100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.389,80 

   Sub-Total  100%  R$                      3.981.336,72  R$                  1.311.074,26  R$            1.290.875,02  R$              1.379.387,44  

 
 

  Total Geral 100%  R$                      3.981.336,72   R$                  1.311.074,26   R$            2.601.949,28   R$              3.981.336,72  
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ANEXO XIV 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

Tipo de Intervenção: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Endereço : ESTRADA DO ITAQUI - JARDIM NOVA ITAPEVI 

 

 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 

Intervalo de admissibilidade 

1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,32% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,42% - 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 5,45% - 6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 

conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) 
CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 20,97% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

 

 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

- 1 
(1-CP-ISS) 

 

 

 

Observações: 

Optou-se pela tabela SINAPI como referência prioritária pois trata-se de obra em área urbana, cuja incidência de interferências é maior. 

As composições SINAPI possuem coeficientes que refletem melhor as condições de produtividade em área urbana.  

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 
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ANEXO XV 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Concorrência Eletrônica nº 16/2025 

 

Processo SUPRI 228/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM NA ESTRADA DO ITAQUI 

 

 

 

Declaramos que o responsável técnico ou representante legal da empresa proponente 

_____________________, inscrita no CNPJ sob n° _________________, devidamente 

credenciado, visitou o local da execução das obras e/ou serviços, objeto da Concorrência 

Eletrônica em epígrafe. 

 

 

 

(Local), ______ de _____________ de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________ 

(Carimbo, nome, assinatura do responsável pela Prefeitura do Município de Itapevi) 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(Carimbo, nome, assinaturado responsável técnico ou representante legal daproponente) 
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ANEXO XVI 

 

PROJETOS 

(MÍDIA DIGITAL) 
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ANEXO XVII 

 

DECRÉSCIMO MÍNIMO POR LANCE 

 

R$19.900,00 

 
Observação: o decréscimo será sobre o valor global. 
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